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Regido pela Lei n.s 8.666 de 21,106193 - Alterada e consol¡dada

PREAMBULO

O Presidente da Comissäo de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de ltaitinga, torna público para

conhecimento de todos os interessados que, na sede da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga,
localizada na Rua Manoel de Sousa, 215 Loja 2 - Centro - ltaitinga - Ceará, em sessão pública, dará início aos

procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes aos documentos de habilitação e às

propostas de preços, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de

acordo com a Lei n.e 8.666/93, de 2L.06.93, alterada pela Lei n.s 8.883/94 de 08.06.94 e legislação

ementar em v

Compöem-se o presente Edital das partes A, B e C, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - CONDTCöES PARA COMpEilCÃO. JULqAMENTO E ADJUDTCACÃO.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato

PARTE B - ANEXOS

Anexo 8.1. - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;
Anexo 8.2. - Modelo de carta de proposta comercial;
Anexo 8.3. - Modelos de Declaraçäo/Procuração;

ITEM 1- Procuração.
ITEM 2 - Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação; De pleno conhecimento e

concordância com os termos e condições deste Edital; e Declaração de cumprimento ao

estabelecido na Lei n.e 9.854, de27h0/1999, publicada no DOU de28lt0l1999, e ao inciso XXX|ll,

do artigo 7e da Constituição Federal.

Anexo 8.4. - Minuta do contrato;
Anexo 8.5. - Modelo de Declaração de recebimento dos documentos e conhecimento de todas as informaçöes e

condiçöes locais.
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Objeto:
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAçAO DE PASSAGENS ELEVADAS

PARA PEDESTRE, EM PISO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO OC ITAITINGA/CE,

conforme projeto básico e demais anexos do edital.

órgão lnteressado: Secretaria de Segurança Pública.

Modalidade: TOMADA DE PREçOS.

Critério de Julgamento: Menor Preço Global.

Regime de Execução: Execuçäo lndireta e Empreitada por Preço Global

Data e Hora de

Abertura:
27 de Dezembro de 2023 às 09h:00min.
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PARTE C - PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO

Em que são especificados e quantificados os serviços e materiais, a definição dos recursos e os parâmetros para

CoNTRATAçÃO Oe EMPRESA PARA tMptANTAçÃO DE PASSAGENS ELEVADAS PARA PEDESTRE, EM ptSO

INTERTRAVADO NO MUNICíPIO DE ITA¡TINGA/CE, tudo conforme espec¡ficações no Projeto Básico/Termo de

Referência.

cLossÁRro:

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em quaisquer de

seus anexos, terão os seguintes significados:
. COMISSÄO: Comissão de Licitação - CPL.

r CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto.
¡ CONTRATANTE/ADMINISTRAçÃO: Prefeitura Municipal de ltaitinga.
o CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de ltaitinga.
o FISCALIZAÇÃO: Secretaria de Segurança Pública do Município de ltaitinga.
o LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para este certame.
o ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.
o PMI- Prefeitura Municipal de ltaitinga.
o Tabelas Orse, Seinfra ou serviços orçados mediante composição dos técnicos do Município.
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PARTE A - CONDICöES PARA COMPEilCÃO, JULGAMENTO E ADJUDICACÃO

1. DO OBJETO
1.1, A presente licitação tem como objeto coNTRATAçÃo or EMPRESA PARA IMPLANTAçÃO DE PASSAGENS

ELEVADAS PARA PEDESTRE, EM PISO TNTERTRAVADO NO MUNTCíPIO DE ¡TAITINGA/CE., conforme projeto básico e
demais anexos do edital.
1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, e em
obediência aos projetos, ao Plano de Trabalho e Termo de Referência e as Normas da ABNT.

2. DA FONTE DE RECURSOS E DOTACAO
2.L. O objeto desta ToMADA DE PREçOS tem o valor estimado R$933.719,23 (NOVECENTOS E TR¡NTA E TRÊS Mll,
SETECENTOS E DEZENOVE REAIS VINTE E TRÊS CENTAVOS) e será pago com recursos orçamentários oriundos do
Tesouro Municipal. Os serviços constantes da planilha orçamentária básica serão obrigatoriamente aqueles
constantes das Tabelas SEINFRA/SlNAPl ou serviços orçados mediante composição dos técnicos do Município.
2.2. Os serviços oriundos da presente licitação serão pagos à conta da seguinte rubrica:
t801.26.125.0361.2.118.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Fonte de Recursos: 1.752.0000.00.

3. DA PARTIC¡PACÃO
3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer pessoas jurídicas, localizadas em qualquer Unidade da Federação,
devidamente cadastradas ou gue atendam a todas as condiçöes exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro
do Município de ltaitinga, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, e que satisfaçam a todas
as condiçöes deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.
3.2, Não poderäo participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns,
3.2.L, Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou

representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
3.2.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura
dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,
independentemente do preço proposto.
3.3. Também não poderão participar:

nl Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição;
t Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de ltaitinga;
."å, Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública,

enquanto perdurarem os motivos da puniçäo;
* Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores do Município de ltait¡nga;
+ Empresas que se encontrem sob concordata, falência ou recuperaçäo judicial, dissolução, fusão, cisão

ou incorporação, liquidação;
t¿ Cooperativas;
* O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
.4, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo

ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do

capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

"À Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4. O licitante que desejar se fazer representar na sessão apresentar-se-á com apenas um representante que,

devidamente munido de documentação hábil, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório,
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respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega
exibir um documento de identificação, expedido por órgão oficial.
3,4.1. Por documento hábil, entende-se:
a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação com firma reconhecida em cartório,
constituindo o representante, acompanhada de cópia do ato de investidura (ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor) do outorgante que declare expressamente seus poderes para a devida outorga (ANEXO 83 - ITEM 1);

b) Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do documento que

comprove tal condição (Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor).
3.5. A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na inabilitação
da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.
3.6. O interessado em participar deverá conhecer todas as condiçöes estipuladas no presente Edital para o
cumprimento das obrigações do objeto da licitaçäo e apresentação dos documentos exigidos. A participação na

presente licitação implicará na total aceitaçäo a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável,
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
3.7. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro
dia útil subsequente, no mesmo local e hora.

4. DA APRESENTACÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÂO
4.1. Os Documentos de Habilitação consistirão de:
4.1.L. Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de
Itaitinga, dentro da sua validade.
4.2. RELATTVA À HABTLTTAçÃO JURID|CA:

4.2.L. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (inclusive todos os aditivos, quando não consolidado),
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
4.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.2,3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;
4.2.4.Decreto de autorizaçäo, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
4.2.5. Cédula(s) de identidade e CPF do(s) responsável(eis) legal(ais) devidamente autenticados;

4.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

4.3.2, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
4.3.3, Prova de Regularidade Fiscal, quanto aos tributos Federais e Dívida Ativa da União;

4.3.4, Prova de Regularidade Fiscal, para com a Fazenda Estadual;
4.3.5, Prova de Regularidade Fiscal, para com o Município (Geralou ISS);

4,3.6, Prova de Regularidade Fiscal, para com a Previdência (INSS);

4.3.7. Prova de Regularidade Fiscal, quanto a situaçäo junto ao FGTS;

4.3.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva com Efeitos de Negativa - CNDT.

4.4. RELATTVA À qUAUFTCAçÃO TÉCNTCA E CAPACTTAçÃO PROFTSSTONAL:

4.4,L. Certidão de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,

em que conste no quadro de responsáveltécnico pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado na

área de engenharia civil.
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-4.4.2. Comprovação de que a empresa possui em seu QUADRO PERMANENTE, na data prevista para a entrega dos

envelopes, profissional de nível superior, detentor de Atestados de Responsabilidade Técnica fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo
Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiöes do CREA, comprovando a execuçã0, pelo profissional indicado,
de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológicas e operacionais equivalentes ou superiores
as rcelas de maior relevância técnica ou valor ificativo desta licita o. Qual a

4.4.3. A comprovaçäo referida no item 4.4.2 acima, será através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, registrados nas entidades profissionais competentes.
4.4.4. Não serão aceitos atestados de fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria

técnica de obras, nem atestados de responsabilidade técnica não baixados por execuçäo dos serviços junto ao CREA.

4.4,5- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de Registro de

Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhimento das obrigações
sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de publicação deste edital, acompanhadas das

respectivas relaçöes de empregados;
b) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver,

devidamente registrado(s) na Junta Comercial,
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviços, vigente na data de abertura deste certame,
comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração

ou documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique a relação das empresas em que o
profissiona I contratado figu re como responsáve I técn ico,

4.4,6. A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo (s) Responsável (eis) Técnico (s) detentor (es) do (s)

atestado (s) apresentados para fins desta licitação, com firma devidamente reconhecida em cartório, informando que

o (s) mesmo (s) concorda (m) com a inclusão de seu (s) nome (s) na participação permanente dos serviços na

condição de profissional responsável técnico.
4.4.7. Comprovaçäo, fornecida pelo órgão licitante (através do Ordenador de Despesa), de que a empresa/licitante
recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as informaçöes e das condições locais para o
cumprimento das obrigaçöes do objeto da licitação. (Conforme Anexo 85)

4,4.8, Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional

competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.s 4L3 de 27 de junho de L997, por

ocasião da contratação.
*
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ITEM pARcErA DE MAtoR RETEVÂNcIA ExrGrDA
PROJETO BÁSICO

TIPO DE PARA O connrrurÁnros 7
JUSTlFICATIVA

1 ATERRO COM COMPACTAçÃO MECANTCA DE SOLO

BRITA, em Certidão de Acervo Técnico com Atestado
com quantidade mínima de 243 M3 (30% do quant¡tativo
total). Referente ao ltem/serviço 3.2.1 da Planilha
Orçamentária.

Técnica e Financeira
Serviços mais relevante da

Curva ABC e o principal do

Objeto.

2 plso pnÉ-vot-DADo ARTtcULADo E TNTERTRAVADo DE

16 FACES - E=8,0 CM (35MPA) P/TRAFEGO PESADO, em
Certidão de Acervo Técnico com Atestado com
quantidade mínima de 576 M2. 130% do quantitativo
total). Referente ao ltem/serviço 3.2.3 da Planilha
OrÇamentária,

Técnica e F¡nanceira

Serviços mais relevante da

Curva ABC e o principal do
Objeto,

3 BANQUETA DE MEIO-FIO DE CONCRETO P/VIAS

URBANAS (1,00X0,35X0,15m), em Certidão de Acervo
Técnico com atestado com quantidade mínima de 486M
(30% do quantitativo total). Referente ao ltem/serviço
3.3.1 da Planilha Orcamentária.

Técnica e Financeira
Serviços mais relevante da

Curva ABC e o principal do

Objeto.
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4.5. Relativa à Qualificação Técnica e Operacional
4,5.1. Apresentar certidão (oes) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou privado, em
que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", demonstrando que a empresa executou
diretamente o objeto da licitaçäo ou por similaridade.
4.5.2. O Presidente da Comissão, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informaçöes necessárias à

comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de prestaçäo de
serviços, notais fiscais e outros correspondente ao atestado para que se possa avaliar a equivalência ou superioridade
compatível, com o objeto da licitação.

4.6. RELATTVA À qUALr F|CAçÃO ECONÔM ICO-Ft NANCET RA:

4.6,1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da empresa licitante, já
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa licitante, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado na junta
comerciale assinado pelo representante legale por profissionalde nívelsuperior na área de contabilidade, registrado
no Conselho Regional de Contabilidade, que comprovem a boa situação financeira da empresa.
4.6.L.1, Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá trazer o balanço
patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no Parecer ne L3/20I7 de
22 de agosto de2017, da lavra do Procurador Autárquico da Junta Comercial do Estado do Ceará -JUCEC.
4,6,L2. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:

a) No caso das sociedades por açöes, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de
imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal ne 6.404/76;

b) No caso das demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço patrimonial transcrito do "Livro
Diário" da empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo representante legal e
acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento (igualmente assinados pelo contador
e pelo representante legal da empresa), sendo estes devidamente autenticados na Junta Comercial do
Estado ou Cartório de Títulos e Documentos.

4.6.3, Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do
Licitante.
4,6.4. Capital social integralizado de t0% (dez por cento) do valor global estimado da contratação, devendo ser
comprovado através do contrato social.

4.7. OUTROS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO:
4.7.1. Certidão Simplificada e EspecÍfica de seu registro na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, não
superior a 60 (sessenta) dias.
4.7.2, Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitaçäo na forma do parágrafo 2s do artigo 32 da Lei

8.666/e3;
4.7.3. Declaração de que tem pleno conhecimento e concordância com os termos e condiçöes deste Edital;

4.7 .4. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.e 9.854, de 27 /t0/1999, publicada no DOU de
28/tO/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7e da Constituiçäo Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de L4 (catorze) anos;

4.8. A DOCUMENTAçÃO APRESENTADA TNTEGRARÁ OS AUTOS DO PROCESSO E NÃO SERÁ DEVOLVIDA:

4.8.L. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados em original ou
publicação em Órgão Oficial ou cópia autenticada por cartório competente.
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4.8.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticaçäo, ainda que diversas

reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.

4.8,3 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a

exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
4.8,4- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustração das propostas de preço.

4.8.5. Os documentos necessários à participaçäo na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à

habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

4.8.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por

tradutor juramentado.

4.8.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do

documento pela lnternet, a Comissão de Licitação - CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de

consulta eletrônica.
4.8.8. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido
documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá,
quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão

de Licitação - CPL nas condiçöes de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de

licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta

instituição para que o mesmo se proceda.

4.8.9. As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de validade

expressamente determ¡nado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a
data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgäo emissor que

disponha sobre a sua validade para o documento em questão.

4,8.10, Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências deste Edital referentes à fase de habilitaçäo,

bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma.
4.8.11. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descriçöes anteriores serão

eliminados e não participaräo da fase subsequente do processo licitatório.
4.8.12. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido posteriormente o

recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento

entregue à Comissäo de Licitação - CPL.

4.8,13. A Comissão de Licitação - CPL poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de

verificaçäo, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
4.8,14. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

4,8.15, A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a item,
numerada e rubricada pelo titular ou responsável pela licitante, sendo endereçada e encaminhada à Comissão de

Licitação - CPL, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:
À pnerrlrunA MUNrctpAL DE trAtlNGA
coMrssÃo DE LrcrrAçÃo - cPL
TOMADA DE PREçOS N.e

ENVELOPE "A". DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

RAZÃO SOCIAL:
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4.8.16, Caso a licitante seja microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), esta deverá apresentar
declaração na forma do Anexo 8.1. - Modelo de declaração para microempresa ou empresa de pequeno porte,
deste edital, obedecendo aos itens a seguir:

4.8.L7. As empresas enquadradas como microempresas (ME)e empresas de pequeno porte (EPP), conforme incisos I

e ll do Artigo 3s da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem se beneficiar nesta

licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, junto com a declaração
certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8e da lN LO3/2007 do DNRC- Departamento Nacionalde
Registro no Comércio, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da
presente licitação.
4.8.1.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de pequeno
porte que não apresentarem a declaração e certidão prevista no subitem anterior poderão participar normalmente
do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

4.8.19. Na forma do que dispöe o art.42 da Lei Complementar ne. 123 de t4.72.2006, a comprovação de regularidade
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
4.8.20. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiäo da

participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
4.8.21, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)dias
úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito.
4,8,22, A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art, 81 da Lei ne 8.666/93, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou

revogar a licitação.

5. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "8"
5.1 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 01 (uma) via a máquina, impressão, ou a letra de fôrma,
em papeltimbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, assinadas e com o carimbo do(s) responsável(is)
da Empresa e Engenheiro, rubricadas todas as vias, contendo na parte externa o seguinte sobrescrito:

À pnrr¡lrunA MUNtctpAL DE trAtnNGA
coMrssÃo DE LrcrrAçÃo - cPL
TOMADA DE PREçOS N.s
ENVELOPE "8" . PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL:

5.1.1 - Na proposta de preços deveräo constar os seguintes dados:

a) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;

b) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta Licitação,

expresso em reais em algarismo e por extenso;

c) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 90 (NOVENTA) DIAS;

d) Prazo de execução dos serviços que será de até 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da emissão

da primeira ordem de serviço;
e) Assinaturas do (s) sócio (s) e do (s) Engenheiro(s);
f) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execuçäo dos serviços, tais como

¡ Materiais, equipamentos e mão de obra;
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¡ Carga, transporte, descarga e montagem;
¡ Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
o Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçöes;
¡ Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de

responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros,
gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;

5,1.2 - Orçamento(s) detalhado(s), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade,

a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo responsável
da Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda:

a) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado,

contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais

sejam equipamentos, mão de obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDl, totalização de

¡mpostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços;
b) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas;
c) Composição analítica da taxa de B,D,l, (Bonificação de Despesas lndiretas), de acordo com recomendações

do TCU - Tribunal de Contas da União;
5.L2.L. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no Orçamento
da Prefeitura Municipal de ltaitinga para o item.
5.1.3 - Cronograma físico financeiro.
5.2 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que näo

contenham o símbolo da moeda (RS);

5.3 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,

cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos

centavos,
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a) Presidente
proceder às correções necessárias.

5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado,

5.7- Os profissionais envolvidos na execução dos serviços deveräo ser detentores de conhecimento e experiência,
para Maior qualidade dos serviços.
5,8 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na planilha

anexa a solicitação.
5.9 - Na análise das propostas de preço o (a) Presidente observará preferencialmente o preço unitário, facultando-
lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.1"0 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.1L - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "8" não sendo admitido o recebimento
pelo Presidente, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues a(o)

Presidente.

6. DA DESCLASSTCAçÃO DA PROPOSTA

6.1.. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com edital.
6.2. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "8" não sendo admitido o recebimento pelo

Presidente, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues O

Presidente.
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7. DO PROCEDIMENTO
7.1- Os envelopes "A" - Documentação e"B" - Proposta, todos fechados, seräo recebidos pela Comissão de Licitação
- CPL no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
7.1.L. O (A) Presidente da Comissão de Licitação - CPL informará aos presentes a relação das empresas que

atenderam aos ditames do presente Edital e, por conseguinte, estão aptas a apresentarem os envelopes contendo a

documentação de habilitação e proposta.
7.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no máximo, 1 (uma)

pessoa,

7.2 - Apôs o (a) Presidente da Comissão de Licitação - CPL receber os envelopes "4" e "8" e declarar encerrado o
prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não

os existentes nos referidos envelopes.
7.2,L. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope "A" , ot)

apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital.
7.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A Comissão

examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos,
além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente,
7.4 - Os documentos de habilitaçäo serão rubricados pelos membros da Comissäo e os licitantes presentes como
representantes das PROPONENTES, que examinaräo e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e

Propostas Comerciais apresentados.
7.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu

acatamento ou não.
7.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o (a) Presidente da Comissäo fará diretamente a intimação dos

atos relacionados com a habilitaçäo e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos

em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de gue conste em ata e

seja aberto o prazo recursal, Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da

Comissão,

7.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior
será feita através do extrato resumido ou da íntegra do ato no Diário Oficial do Município, de conformidade com a Lei

8,666/93 alterada e consolidada, iniciando-se no dia útilseguinte à publicação o prazo de 5 (cinco)dias úteis previsto

em lei para a entrega à Comissão das razöes e contrarrazões de recursos a serem interpostos. A sessão será suspensa.

7,8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário

em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do extrato resumido ou da íntegra do ato

no Diário Oficial do Município, de conformidade com a Lei 8.666/93 alterada e consolidada.

7.9 - lnexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento ao

procedimento licitatório. lnicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o
envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
7.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que

deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da

sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
7.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B', A Comissão conferirá se foram entregues no referido

envelope a Proposta e o Orçamento.
7.12-Emseguida, a Comissão iniciará oJulgamento. lnicialmente, seräoexaminados os aspectosformais da Proposta

e do Orçamento, O näo atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de Desclassificação

da proposta.
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-7.13 - AComissäo fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes classificadas pela ordem crescente

dos preços nelas apresentados;
7.L4 - A Comissão examinará o Orçamento das licitantes. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a

licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitaçäo,

7.LS - Caso seja encontrado erro ou erros, a Comissão promoverá a desclassificação da proposta vencedora e
declarará a licitante melhor classificada como vencedora desta licitação.
7.1.6 - Caso duas ou mais licitantes que tenham sido classificadas apresentem suas propostas com preços iguais, a

Comissão de Licitação - CPLfará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo,

7.L7 - Caso a proposta classificada ur 1e(primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissäo procederá de acordo com

os subitens a seguir:
7.17.L - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as ME ou EPP,

devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgaÇão da análise das propostas de precos, previamente

marcada pela Comissão, para exercer mencionado direto.
7.17.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até tO% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada,

depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.
7.17,3 - Para efeito do disposto no subitem 7.t7,L., ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e

consequentemente declarada vencedora do certame.

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.t7.2., na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito.
7.17.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.L7.2., será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata.

7.17.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado em

favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7,t7.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 7.L7.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissäo. Todos os atos

deverão constar da ata dos trabalhos.
7.L8. A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de

que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da

licitação,
7.19. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o (a) Presidente da Comissão fará diretamente a intimação

dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata.

Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intençäo de interpor ou não recurso, a fim de que conste

em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou

interessados na presença da Comissão.

7.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item

anterior será feita através do extrato resumido ou da íntegra do ato no Diário Oficial do Município, de conformidade

com a Lei 3.666/93 alterada e consolidada, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias

úteis previsto em lei para a entrega a Comissäo das razöes e contrarrazões de recursos a serem interpostos, A sessão

será suspensa.

7.2t- As dúvidas que surgirem durante as reuniöes serão esclarecidas pelo (a) Presidente da Comissão, na presença

dos prepostos das licitantes.
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Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para outra ocasião,

fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados

pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes, caso estejam presentes.

7.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solic¡tar
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas

decisões.

7,24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão de Licitação - CPL, até a conclusão do procedimento.

7,25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "4" e "8" e
suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo,

no entanto, a Comissäo definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do

início.
7.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens näo prevista neste Edital, nem preço ou vantagem

baseada nas propostas das demais licitantes.
7.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.

7.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo

intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito)

dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.e

8.666/93.
7.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a

proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o
julgamento.

7.30- Serão desclassificadas as propostas que:

a) apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis;

b) apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores, a saber:

b.1 - média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela

Administraçäo, ou

b.2 - valor orçado pela Administração,
c) Condiçöes ilegais, omissöes, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital.

d) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.

e) Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados

no mercado, conforme a Lei ne 8.666/93 e suas alteraçöes.

f) Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMl, estabelecido no

item 2.L deste Edital.
g) Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitaçöes.

h) Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados'
i) Propostas que não atendam ao item 5 do edital.

8. DA HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO
8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das

licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.

8.2 - A Homologaçäo desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços seja

classificada em primeiro lugar são da competência do (a) Secretário (a)'

8.3 - O (a) Secretário (a) se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razöes de interesse

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem

que caiba a qualquer das licitantes o direito à indenização.

9. DAS CONDICöES GERAIS DA PRESTACÃO OOS SERVICOS

a I I I a a I
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-9.1, Os serviços serão executados mediante "Ordem Específica" emitida pela Secretaria.

9,2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condiçöes a seguir

estabelecidas:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos

profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja

julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que näo se prejudiquem o bom

andamento e a boa prestação dos serviços,

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem

solicitados pela CONTRATANTE.

e) Responder perante a Prefeitura de ltaitinga, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na

execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus' A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas

contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposiçöes legais

vigentes,
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não

deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de

quaisquer documentos ou informaçöes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do

CONTRATO.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os

tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho

etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMI por eventuais autuaçöes administrativas e/ou judiciais uma vez

que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigaçöes, não se transfere a Prefeitura de ltaitinga'

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO,

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação pertinente;

l) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas parte integrante do presente Edital, com as exigências

da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)'

m) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de

cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,

garantindo seu perfeito desempenho.
9.3. DO RECEBTMENTO DOS SERVIçOS

9.3.1. O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria para este fim.

9.3.2. O objeto deste Contrato será recebido:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA'

b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execução, durante o período mínimo citado no

subitem anterior, será procedido o recebimento definitivo da obra pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo

de Recebimento Definitivo de Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria que comprove a
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-adequação do objeto aos termos contratua¡s, observado o disposto no art. 69 da Lei ne 8,666/93, não podendo este

prazo ser superior a 90 (NOVENTA) DIAS, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

9.3.3. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa da obra

no CREA e no INSS e inexistência de qualquer pendência no contrato.
9.3.4. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e Recebimento

Definitivo - TRDO caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.

10. pAs coNprcöEs EspEcrArs pos sERvrcos
L0.L. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como
equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da

Prefeitura de ltaitinga), e equipamentos de propriedade da Prefeitura de ltaitinga.
10.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condiçöes a seguir

estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com a PARTE C - PROJETO BÁSICO, partes integrantes do edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais
pertinentes ao objeto contratado.
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de

cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,

garantindo seu perfeito desempenho.
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da Le medição, cronograma e

descrição da implantaçäo das medidas preventivas definidas no Programa de Condiçöes e Meio Ambiente de

Trabalho na lndústria da Construção - PCMAT, no Programa de Controle Médico de lnfraestrutura Ocupacional -
PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento.

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de

"Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, sob pena de

retardar o processo de pagamento.

f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes da

apresentação da primeira fatura, sob pena de retardar o processo de pagamento.

g) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc,, produzidos durante a execução do

objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.
h) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, etc, que

julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupçöes e descontinuidades e garantir

o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

LO.z.L- EXECUçÃO DE SERVTçOS TMPREVTSTOS

A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto descrito no item 1.1.

No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para pagamento

da seguinte maneira:
o a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Orse, Seinfra ou serviços orçados mediante

composição dos técnicos do Municipal.
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado pelo

falor "K" , resultado da seguinte Fórmula:
VPG

(=
VOB

Onde:
VPG = Valor da Proposta ganhadora

VOB = Valor do Orçamento Básico
j I
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-O valor do K será parte integrante do Contrato

t0,2.2. DA FtSCALTZAçÃO

A fiscalização será da Secretaria de Segurança Pública do Município de ltaitinga.
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalizaçäo e
posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a).

10.2.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem EspecÍfica de Serviços, sob
pena de executar e não receber.

11. DAS SUBCONTRATACöES DOS SERVICOS
11.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da

Secretaria.

t1.2. A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, a qual continuará íntegra e solidária perante

a CONTRATANTE.

L1.3. As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela CONTRATADA.

L1.4. Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido

considerada inabilitada.
L1,5. A empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio líquido igual a um terço do exigido da CONTRATADA

PRINCIPAL e apresentar os documentos a seguir relacionados:
11.5.1. Relação das obras a serem subcontratadas.
tt.5.2. Demonstração da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 50% (cinquenta por cento) das obras a

serem subcontratadas, bem como comprovação de possuir, em seu quadro funcional, profissional qualificado, nos

termos da lei, para gerir as obras que lhe forem subempreitadas.
L1.6. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Secretaria, que exigirá contrato
firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentaçäo de todos os documentos
exigidos neste Edital e autorizaçäo expressa da Secretaria.
11.6.L. Da solicitação prevista no subitem 11.6, acima, constará expressamente que a empresa CONTRATADA é a

única responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por

todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitaçäo.
Lt.7.O contrato firmado entre a CONTRATADA e a Subcontratada será apresentado à Secretaria, que poderá objetar
relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer

natu reza.

1L.8. A Subcontratada estará sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e Trabalhistas - EST e Segurança e

Medicina do Trabalho,
L1.9. A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART no CREA, conforme condiçöes estabelecidas para a empresa Contratada.
L1.1"0. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os subcontratados.

1L.LL, A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilizaçäo de subcontratadas por razöes técnicas ou

ad m inistrativas.

12. DO CONTRATO
t2.1. - O Município de ltaitinga, através da Secretaria e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocaçäo para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair

do direito à contratação.
I2.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida, sujeitando-a a multa de tO% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de

preços.

t I a I a i I

# Av. eel. Virgílio Távora, 1710, ltaítinga - Çe

r* {&5) 3ß77-13,â1

$* prefeiturâíeritaitin ga"ce.gov.br

* www.¡tâit¡nga.ce.gov.br_i. .,.. -. ,,. '. 4 :'

ffi4räffiffifslrwffir?&W

t a



/s]

K'å--&åråruüÅ
PREFEITURA MIJNICIPAL DE

; f

(

- 
Construindo novos caminlros 

-L2,3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria ou outro por ela

designado,

123.I- O representante da Prefeitura de ltaitinga anotará em registro própriotodas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

I23.2 - As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
12.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra, para representá-lo na

execução do contrato, A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra como seus responsáveis, durante todo o prazo

de sua execuçäo e até o seu recebimento definitivo pelo MUNICIPIO DE ITAITINGA, todos os profissionais qualificados

de habilitação desta licitação, autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros
portadores de ART igual ou superior.
12.4.t- Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

L2.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou de

materiais empregados.
L2.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução ou o acompanhamento pela Prefeitura Municipal.
IzJ - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato,
12.8 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias contados a partir da data da

assinatura da Ordem de Serviço.
12.9 - O prazo para a execução dos serviços é de até 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da emissão da primeira

ordem de serviços, podendo ser prorrogado conforme as disposiçöes da lei 8,666/93.
t2.t0 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria.

t2.tl - Constituem motivos para a rescisão do contrato, independentemente de interpelaçäo judicial ou extrajudicial

e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

t2.tl1- não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;

t2.tl.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela näo conclusão dos

mesmos nos prazos estipulados;
t2,tt.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;

L2.IL.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;

t2,LL.s - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia comunicação à

Prefeitura Municipal;
12.1t.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal, a

associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas no lnstrumento Convocatório e no Contrato;
I2.t1-.7 - o desatendimento das determinaçöes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, assim como a de seus superiores;
I2,Il.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante da Prefeitura Municipal,

conforme previsto no parágrafo 1e do art. 67 da Lei n.e 8,666/93;
t2.7t.g - alteração socialou a modificaçäo da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do

contrato;
I2.71.!O - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela

Administração Pública;
t2.Lt.tl - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, acarretando modificação do

valor inicial do contrato além do limite estabelecido neste Edital.
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L2.LLI2 - a suspensão de sua execuçäo, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçäo da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas

suspensöes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçöes pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçöes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçöes assumidas até que seja normalizada a

situação;
t2.tl.t3 - O atraso superior a 90 (NOVENTA) DIAS dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal, decorrentes
de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigaçöes até que seja normalizada a situação;
L2.Il.t  - Deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos serviços, bem

como as placas de sinalização adequadas;
L2,LL.LS - A não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, nos prazos

contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
t2.tL.t6 - A ocorrência de casos fortuitos ou de força Maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

Contrato;
I2.t2- A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da Secretaria.
I2,L3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens L2.tl,tO e L2.tl,!6 deste Edital, sem que haja culpa da

Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito:

a) pagamentos devidos pela execuçäo do contrato até a data da rescisão;

12.14- Os serviços executados serão recebidos definitivamente após o prazo de observação de 90 (NOVENTA) DIAS,

no qual se comprovará sua adequação aos termos contratuais (Lei ne 8.666193, Art.73, l, b $ 3e). O recebimento

definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (Lei ne 8.666/93, Art.

73, $s 2e),

L2,t5 - É facultada à Prefeitura Municipal de ltaitinga, quando o convocado não assinar termo do contrato no prazo e

nas condições estabelecidas neste Editalconvocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condiçöes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços

atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.

t2.16 - A Prefeitura Municipal de ltaitinga poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços,

obrigando-se a Contratada a realizá-los.
12.t7 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de

"Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a

Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento.

t2.t8 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes

da apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento.

13. DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSöES AO CONTRATO
13.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo,

nos termos da Lei Federal n.s 8.666/93.
13.2, Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

14. DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONôMICO E FINANCEIRO

t4,t- Afatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, deverá

ser apresentada à Secretaria, a cada L5 (quinze) dias, para fins de conferência e atestação que providenciará o

pagamento,
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14.2- O pagamento será efetuado em até trinta dias após a conferência atestação da medição e fatura.
t4.3 - Seräo descontados na fonte o valor relativo ao lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, conforme
alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de tL% (onze por cento) sobre o valor da

mäo de obra declarada na proposta contratada.
14.4 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PlS, COFINS, IRPJ e CSLL, no prazo de

até 20 (vinte)dias após a data fixada para seu recolhimento.
14.5 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na

aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente,

t4.6 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será

cientificada, a fim de que tome providências.

14.7 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
L4.8 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na

qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC) Revista

Conjuntura Econômica - Coluna 35 e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

14.8.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R:vWl,ono",
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

lo = fndice inicial- correspondente ao mês da entrega da proposta;

| = fndice final - correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.

t4,8,2, A aplicação do reajuste se fará a partir do 13e mês após a data-limite da apresentação da proposta de preços,

sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim

sucessivamente a cada 12 meses.

14.9. A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e os

possíveis reajustes, calculados a partir desta.

t4,LO - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força Maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

15. DAS MULTAS

15.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
15.1.L - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega

previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por

inobservância do prazo global;
t5.t.2 - 0,L% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem

que os serviços sejam concluídos;
15.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízos de outras penal¡dades previstas em lei;
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15.1.4 - O,OOOI% (um milionés¡mo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às

recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;

15,L.5 - t0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

15.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendaçöes de

ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃo MUNICIPAL.

L5.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, tendo, a partir da

notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importåncia correspondente na Tesouraria da Prefeitura

Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for
imposta.
15.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as

multas por infraçöes de prazo parciais seräo deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que correspondam.

15.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por

ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases

anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.

15.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.
L5.6 A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
L5.6.L - advertência;
15.6.2 - multa de aTé20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
15,6.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos;
15.6.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida

sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no item anterior.

16. pOS RECURSOS

16.L - Das decisões proferidas pela Comissäo de Licitação - CPL caberão recursos nos termos do art, 109 da Lei n.e

8.666/93.
16.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a (o) Secretário (a), interpostos mediante petição datilografada, devidamente

arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal.

16.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão

ser entregues a (o) Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de

Itaitinga, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.

L6,4 - lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 5 (cinco)

dias úteis.
16.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário Municipal, que

proferirá sua decisão.
16.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao

interessado.
16,7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
16.8 - As decisões sobre os recursos interpostos serão feitos aos interessados mediante publicação no Diário Oficial

do Município de ltaitinga, de conformidade com a Lei 8.666/93 alterada e consolidada.

17. DAS PENALIDADES E DAS SANCöES
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-t7.L - A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal de ltaitinga para assinar o instrumento de contrato, se

recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, estará sujeita

à suspensäo temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de ltaitinga, pelo prazo de

12 (doze) meses.

17.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no presente

Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de

SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de ltaitinga, pelo prazo de até 02
(dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de ltaitinga.
1.7.3 - Em caso de o Licitante ou Contratado ser reincidente, será declarado como inidôneo para licitar e contratar
com o Município de ltaitinga.
L7.4 - As sançöes previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante vencedora desta

licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:

L7.4.L - de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de advertência e de suspensão;
L7.4.2 - de L0 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com o Município de ltaitinga,
17.5 - As sanções de advertência, suspensäo e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município
de ltaitinga poderão ser aplicadas juntamente com as de multa prevista neste Edital;

17.6 - As sançöes de suspensão e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de ltaitinga
poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer

órgão da Administraçäo Pública Federal, Estadual e Municipal:
a) - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo Pública em virtude de atos ilícitos
praticados,

17.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de ltaitinga pelos prejuízos causados e após decorrido o
prazo de suspensão aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

sanção.

17,8 - A declaraçäo de inidoneidade é da competência exclusiva do Prefeito Municipal de ltaitinga.

18. DOS ENCARGOS DIVERSOS

L8.L - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para

definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.

L8.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de

licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratante.

19. CONSULTAS, RESPOSTAS. AD]TAMENTO, DILI6ÊNCIAS, REVOGACÃO E ANULACÃO

19,1, Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório desta TOMADA

DE PREçOS, dentro dos prazos legais e condições estabelecidas na Lei 8.666/93.
19.1,1, Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não o
fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

L9.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
L9,1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório quando

protocolizados perante a Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga, situada no Rua Manoel de Sousa, 215

Loja2 , Centro, ltaitinga/CE. Não serão aceitos envios via fac-símile ou e-mail.
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19.2. Somente serão aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes mediante petiçäo

confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta näo lavável, que preencham os seguintes

requ isitos:

19.2.t. O endereçamento o (a) Presidente da COMISSÃO da Prefeitura de ltaitinga;

19.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento

de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura

de ltaitinga, dentro do prazo editalício;
19.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

19.2.4, O pedido, com suas especificaçöes;
19.3, Caberá a (o) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

19.4. A resposta do Município de ltaitinga, Ceará será disponibilizada a todos os interessados mediante publicação do

ato proferido pela administração no Diário Oficial do Município, e constituirá aditamento a estas lnstruções.

L9,5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
19.6. Acolhida a petição de impugnaçäo contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital

será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar

a formulação das propostas.

19.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto

quando, inquestionavelmente, a alteraçäo não afetar a formulação das propostas'

19.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Presidente ou a autoridade superior, poderá

promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes ou permitir que sejam sanadas

falhas formais de documentação que complementem a instruçäo do processo, vedada a inclusão poster¡or de

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta'

tg.7.L. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificaçäo/inabilitação.
19.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no

processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere qualquer

indenização ao participante.

20. FRAUDE E CORRUPCÃO

20,L. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e na execução do

contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislação brasileira.

21. DAS DTSPOS|CöES FtNAIS

2L.L. Aapresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas neste processo licitatório.

21,.2. As normas que clisciplinam neste processo licitatório seräo sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular

funcionamento da administração.
21.3. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo (a) Presidente durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) Ordenador

(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art, 54 da Lei n.e 8.666/93.

21,4.O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que

sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realizaçäo da sessão

pública deste processo licitatório.
21.5. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentaçäo

referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contrataçöes dela decorrentes.

z1.l. A Homologação e adjudicação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).
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-21,8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto
quando for expressamente estabelecido em contrário.
2L.9.Para dirimir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de

Itaitinga, Ceará.

2L.10. Quaisquer informaçöes poderäo ser obtidas pelo email: licitacao@itaitinga.ce.gov,br, das 8h às 12h, ou

diretamente na Sede da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga, situada na Rua Manoel de Sousa, 215

Loja 2, Centro, ltaitinga/CE.
2L.t1.. Cópias do edital e anexos seräo fornecidas mediante Termo de Retirada de Ed¡tal, gratuitamente através de CD

ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento de cópia reprográfica, nos horários de

08h00min às 12hOOmin, na Sede da Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga, situada no Rua Manoel de

Sousa, 215 Loja 2 , Centro, ltaitinga/CE, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas

e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a:

a) pagamento da taxa no valor de conformidade com o Setor de Arrecadaçäo Municipal de cópia

reprográfica ou
b) fornecer CD ROOM, PEN DRIVE.

zt.Ll,t. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no(s) seguinte(s) sítio(s) virtual (is):

W.-Wyv-,-!.Çm'.ç-ç,gSy,þf/l-CjlA-çp--q;-, nos termos da lN 04/2015-TCM/CE.
21.t2. O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado, na sede da Comissão de Licitação - CPL da

Prefeitura de ltaitinga.
21.13. Todas as normas inerentes às contrataçöes do objeto deste Certame, discriminadas nos Anexos deste

lnstrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas

propostas.

21..14. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica

assegurada a autoridade competente:
a) Alterar as condiçöes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitaçäo, dando ciência aos

interessados na forma da legislaçäo vigente.
21.L5. Os avisos de prosseguimento das sessöes, o resultado de julgamento de habilitação e de propostas, a decisão

sobre os recursos interpostos, a Anulação ou revogaçäo serão feitos aos interessados mediante publicação no Diário

Oficial do Município de ltaitinga.

Itaiti Ceará, em 07 de Dezembro de 2023.

h#u.n"
da Comissão e Licitação - CPL

ra Municipal de ltaitinga
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Regido pef a Le¡ n.s 8.666 de2l.106193 - Alterada e consol¡dade

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.1. - DECLARA

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sançöes e multas previstas neste ato convocatório, que a

empresa inação da pessoa jurídica), CNPJ ¡e

endereço , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos

do enquadramento previsto na Lei Complementar ne 723, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no

procedimento licitatório da TOMADA DE PREçOS N.e /- realizada pela Prefeitura Municipal de ltaitinga,

Cidade e data_

Nome e assinatura do representante
RG /CPF

Nome e assinatura do Contador
cPF / CRC
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Regido pela Lei n.e 8.666 de2Ll06l93 - Alterada e consolidada

PARTE B - ANEXOS

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e fax)
Local e data
À
Comissão de Licitação - CPL

Ita itinga-Cea rá,

REF.: TOMADA DE PREçOS N.e /

OBJETO: COT.¡TRETNçÃO DE EMPRESA PARA IIVIPMruTEçÃO DE PASSAGENS ELEVADAS PARA PEDËSTRE, EM PISO INTERTRAVADO NO

lvt ut'¡ lcf pro DE rrArrNGA/cE.

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA DE PREçOS N's /- pelo

valor global de RS-

O prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) MESES a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei

Federal ns 8,666/93, alterada e consolidada, sendo o prazo de execução de até 360 (trezentos e sessenta) dias.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento

de convocação, indicando para esse fim o Sr. Carteira de ldentidade n'. 

-expedida 

em J J , Ôrgão

Expedidor e CPF n' , como representante legal desta empresa.

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, tais como:
. Materiais, equipamentos e mão de obra;
. carga, transporte, descarga e montagem;
r Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
o Tributos, taxas e tar¡fas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
o Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de responsabilidade civil

para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das

obras e/ou serviços.

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE / CNPJ

REPRESENTANTE LEGAL / CPF

EN6ENHEIRO

N" DO CREA

ANEXAR:

a) Planilha Orçamentária;
b) Planilha de Composição de Preços Unitár¡os;
c) Cronograma físico-f inanceiro;
d) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas;
e) Composição analítica da taxa de B.D.l.
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Regido pela Lei n.e 8.666 de2l,106193 - Alterada e consol¡dada

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.3. - MODELO

ITEM 1) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURACAO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou

representante), Sr.< NOME>, qualificaçäo (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF).

OUTORGADO:<NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço)

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo nas reuniões e

procedimentos relativo à licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS N.s /2023 do Município de ltaitinga,
podendo o mesmo, entregar documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de

habilitação, assinar toda a documentação necessária, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome

do Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigaçöes contraídas pelo outorgado.

OUTORGANTE

* a ItiüatrlllttltaltÜla
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Regido pefa Lei n.s 8.666 de2L106193 - Alterada e consolidada

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.3. - MODELO

ITEM 2) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXTGIDO NA HABTL]TAçÃO

DECLARACÃO

(NOME E QUAL|F|CAçÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em

processo licitatório, junto ao Município de ltaitinga, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne

9,854, de 27/IO/I999, publicada no DOU de28/tO/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7e, da Constituiçäo Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de L6

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de L4 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em

processo licitatório, junto ao Município de ltaitinga, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos

deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame

licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.

32, Sze, da Lei n.e 3.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DECIARANTE

* I i I a a t t
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PARTE B - ANEXOS

ANEXO 8.4. - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO

CONTRATO qUE ENTRE SI CETEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAT DE

ITAITINGA E A EMPRESA

NEtE INDICADOS.

PARA OS FINS

O MUNICíP|O DE ITA|TINGA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.e

4t.563.62810001-82, Av. Cel. Virgílio Távora, 1710, Centro, ltaitinga/CE., neste ato representado pela (o) Secretária (o) de

Sr(a). aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa , pessoa

jurídica de direito privado, sediada à rua 

- 
n'- bairro 

- 
cidade de 

- 
Estado do inscrita no CNPJ/MF sob o ne

por seu representante legal, Sr(a). 

- 
portador (a) do CPF ne 

- 
doravante denominada CONTRATADA, firmam

entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CIÁUSUIA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.L. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei ns 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE PREçOS Ns

e seus Anexos, devidamente homologada pelo (a) Secretário (a) de lnfraestrutura, a proposta da

CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSUIA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O objeto da presente avença CoNTRATAçÃO O¡ EMPRESA PARA IMPLANTAçÃO DE PASSAGENS ETEVADAS PARA

PEDESTRE, EM ptSO TNTERTRAVADO NO MUNICíP|O DE ITAITINGA/CE, conforme projeto básico e demais anexos do

edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VATOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

3.1- O valor global da presente avença é de R$

3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser

apresentada à Secretaria, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação e posterior envio a Secretaria que

providenciará o pagamento.
3.3 - O pagamento será efetuado em até trinta dias após a conferência atestação da medição e fatura.

3.4 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao lmposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza, conforme alíquota
prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de t!% (onze por cento) sobre o valor da mão de obra

acima explicitada.
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PlS, COFINS, IRPJ e CSLL, no prazo de até 20

(vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento.
3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na aprovação

definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

3.7 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a

fim de que tome providências.
3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da coNTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar a

CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
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-3.9 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual as

faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela

Fundação Getúlio Vargas - FGV.

3.10- lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas

todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão de

obra.
3.11 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força Maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art' 65, lnciso ll,

alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

cLÁUsUtA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUçÃO E DA VIGÊNCIA

4.1- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de até 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal ne

8.666193, alterada e consolidada.
4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira Ordem de Serviço.

4.3- O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo

de 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal ns 3.666/93, alterada e consolidada'

4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será analisado e

julgado pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

5,1- As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos oriundos do Tesouro Municipal, com a

seguinte rubrica: L80t.26,t25.0361.2.118.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Fonte de Recursos: 1.752.0000.00.

ctÁusurA SEXTA - DAs coNDtçöEs GERA|S DA pREsrAçÃo Dos sERVIços
6.1.. Os serviços serão executados mediante "Ordem Específica" emitida pela Fiscalização;

6,2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condiçöes a seguir

estabelecidas:
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos

profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que

venham a cometer no desempenho de suas funçöes, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada

inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e

a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAçÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem

solicitados pela CONTRATANTE.

e) Responder perante a Prefeitura de ltaitinga, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAçÃO, indenizando-a

devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer

sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados

a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas

emanadas das autoridades competentes e das disposiçöes legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá,

mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer

documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os

tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuiçöes
a i t
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-previdenciárias fisca¡s e parafiscais, FGTS, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc.,

ficando excluída qualquer solidariedade da PMI por eventuais autuaçöes administrativas e/ou judiciais uma vez que a

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura de ltaitinga.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
l) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação

pertinente;
m) Prestar os serviços de acordo com o CADERNO DE ENCARGOS DO DER parte integrante do presente Edital, com as

exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada

material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,

garantindo seu perfeito desempenho;

CLAUSUTA SÉTrMA - DAS CONDrçÕES ESpEC|ATS DO CONTRATO

7.1. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como

equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da Prefeitura de

Itaitinga), e equipamentos de propriedade da Prefeitura de ltaitinga,
DOS SERVrçOS

7.1.7- DA EXECUçÃO DOS SERV|çOS

Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da Prefeitura Municipal de

Itaitinga, seguindo sempre o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência ao Caderno de

Encargos e as exigências da Ordem de Serviço específica.

7.1.2- QUANTTDADE DE SERVIçOS

Cada ordem de serviços específica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e quantificando-os em

Planilha Orçamentária que servirá de base para as mediçöes.

7.1.3- MED|çÃO ¡ rOnrvrn DE PAGAMENTO DOS SERVIçOS

7.L.3.t- Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 15 (quinze)dias pela fiscalização.

7.t.3.t.t - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da licitação.

7.1.3.2 - Forma de Pagamento
7.7.3.2.1- A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta

aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço global estão incluídos

todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste Edital e

demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

7.1.4- EXECUçÃO DE SERVIçOS TMPREVTSTOS

A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula Segunda.

No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para pagamento da

seguinte maneira:
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Orse, Seinfra ou serviços orçados mediante composição dos

técnicos da Seinfra Municipal.
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado pelo fator

"K", resultado da seguinte Fórmula:
VPG

(=
VOB

Onde

VPG = Valor da Proposta ganhadora

VOB = Valor do Orçamento Básico
Ë t i I
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-O valor do K será parte integrante do Contrato

7.1.5. DA nscnltznçÃo
A fiscalização será da Secretaria de lnfraestrutura do Município de ltaitinga.
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalização e posteriormente,

se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a).

7.1.6. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Específica de Serviços, sob pena de

executar e não receber.
cLÁusuLA orrAvA - SUBcoNTRATAçöES Dos sERVrços
8,L. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da PMl.

CLÁUSULA NONA - DAS ATTERAçöES

9.L. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo, nos

termos da Lei Federal n.e 8.666/93.
9.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs sANçöEs
10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras sanções legais e

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo cumulativo, independente de seu

número, com base nas violaçöes praticadas durante a execução desse contrato:
- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no

cronograma físico, salvo guanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância

do prazo global;
- 0,7% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam

concluídos;
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem

prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

-O,OOOI% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às recomendações

estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;

- !0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no

todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
-5%(cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendaçöes de ordem técnica

emitidas pela ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL.

10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
- advertência;
- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por
prazo não superior a 2 (dois) anos;
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida sempre que esta

ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item

a nterior.

ctÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, previstas no

instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de

notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas

decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou

nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.
ü s a t ü * t I t a t a I
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MUNICÍPIO DE ITAITINGA

<Nome do(a) Secretário(a) Gestor>

Secretário(a) de <Secretaria>

CONTRATANTE

lLl

<Nome da Empresa>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

CPF:

- 
Construindo novos caminhos *

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações,

clÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs DlspostçöEs GERATS

tz.t. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condiçöes de habilítação e qualificação exigidas na licitação.
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatória.
!2.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n,e

8.666/93, alterada e consolidada.
L2.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir

a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
12,5, A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Processo

Licitatório e deste contrato.
12.6. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e

a proposta adjudicada,
12J. AContratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir
as características técnicas de qualquer eguipamento, material ou serviço a ser executado.
12.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e

alvarás, correrão por conta da Contratante.

ctÁUsutA DÉcIMA TERCEIRA - Do FORO

L3.1. As partes elegem o foro da comarca de ltaitinga - CE, como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só fim

de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

Itaitinga, Estado do Ceará, em _ de de

TESTEMUNHAS:

1. CPF:

)

Visto

Assessoria Jurídica - PMI

l i ¡ t I t Ç t
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PARTE B - ANEXOS

eNexo e.5. - MoDELo
DE TODAS AS INFORMACöES E CONDICöES LOCAIS.

pEcLARACÃO

À corvrrssÃo DE LrcrrAçÃo - cpL Do MUNrcípto,
Rua Manoel de Sousa, 215 Loja 2 , Centro, ltaitinga/CE.

Ref. N.e /

objeto: CoNTRATAçÃO Oe EMPRESA PARA |MPLANTAçÃO DE PASSAGENS ELEVADAS PARA PEDESTRE, EM PISO

TNTERTRAVADO NO MUNrCíPrO DE TTATTTNGA/CE.

Prezado Senhores,

Declaro para os devidos fins que o (a) , CNPJ:

, por meio de seu representante legal, recebeu todos os documentos, e gue tomou

conhecimento de todas as informações e das condiçöes locais para o cumprimento das obrigaçöes do objeto da

licitação.

Compõem a documentação em questão o EDITAL da TOMADA DE PREÇOS e seus Anexos.

Atenciosamente,

Itaitinga (CE), ..... de..................... 20.....

Secretário

s* ô * öç, t*9*åtÛailTt ullttt l; Ç tll

# Av. Cel. Virgílio Tiávora, 1710, ltaitinga - te
Ç {s5} 3377-1361

ÞK prefeitu râíeÞitoitin ga.ce.gov.br

g www.itaitinga.ce.gov.br



a,¡-

rçI

\j\
.?iì

t_-
lJ..l

'\\

(
"ú... c,'

f)PAt HMUNIPREFEITURA c

üÅNTATTTN
* Construindo novos cðminhos *

Regido pela Lei n.e 8,666 de 2U06/93 - Alterada e consolidada

PARTE C - PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO

PROJETO BÁSICO

SECRETARIA DE SEGURANçA P BLICA do Município de ltaitinga/CE.

es contidas no Projeto Básico/Termo de Referência

A IMPLA DE PASSAGENS ELEVADAS PARA PEDESTRE, justifica-se em face da necessidade de melhorias, bem

como promover conforto a populaçäo, segurança, haja vista que as mesmas encontra-se reduzidas em pontos cruciais

andoCoNTRATAçÃoDEEMPREsAPARAlMPLANTAçÃoDE
PASSAGENS ELEVADAS PARA PEDESTRE, EM PISO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE., tUdO CONfOTME

1801,26.t25.0361.2,118,0000. Elemento de despesa: 4.4,90.51.00. Fonte de Recursos: 1,752.0000.00.

no nosso muntct o

R$933.7L9,23 NOVECENTOSETRINTAETR MrL, SETECENTOS E DEZENOVE REAIS VINTE E TRÊS CENTAVOS).

Os valores pagos, objeto do presente processo são oriundos do Tesouro Municipal.

O prazo para a completa execuçäo das obras contratadas e/ou dos serviços é de até 360 (trezentos e sessenta) dias,

contados da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, nos termos do art, 57 da Lei Federal n' 8.666þ3,

alterada e consolidada.
O início dos trabalhos deverá ocorrerá dentro de até 05 (ClNCOl DIAS seguintes ao recebimento da Ordem de

Serviço.

O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE)

MESES, podendo ser prorrogado, em supêndio a lei adjetiva.

s I I ; artlÜttlallt I* Av. Cel. Virgílio Távora,171o, ltaitinga - Ce
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ANEXOJ-N

TERMO DE REFERENCIA

De acordo com a Lei ne 8.666 de21106193.
1. Objeto
1.1. Tomada de Preço por empreitada por preço global, visando CONTRATAçÄO O¡ EMPRESA PARA IMPLANTAçÃO

DE PAssAGENs ELEVADAS PARA PEDESTRE, EM PISO INTERTRAVADO NO MUNICíPIO DE ITAITINGA/CE.

L.2. O presente Termo de Referência tem como objetivo especificar serviços e materiais, definir recursos e definir
parâmetros para CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAçÃO DE PASSAGENS ELEVADAS PARA PEDESTRE, EM

Ptso TNTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE., com inclusão de mão-de-obra e materiais.

1.3, A |MPLANTAçÃO DE PASSAGENS ELEVADAS PARA PEDESTRE, justifica-se em face da necessidade de melhorias,

bem como promover conforto a população, segurança, haja vista que as mesmas encontra-se reduzidas em pontos

cruciais no nosso município,
A tMPLANTAÇÃO DE PASSAGENS ELEVADAS PARA PEDESTRE vai disponibilizar à população de ltaitinga,

melhoria na qualidade de vida, conforto e segurança.

A presente contratação faz-se necessária em virtude da näo disponibilidade de equipe própria para a

realização dos serviços, o que desenvolverá e facilitará as atividades da SECRETARIA DE SEGURANçA PÚBLICA do

Município de ltaitinga-Ce.
1,4, Este Termo de Referência foi subdividido em itens e subitens e tem como objetivo definir sequencialmente a

posição, o relacionamento e as atribuiçöes da contratada.

2. Modalidade e Fundamentação Legal

2,L.Tomada de Preço por empreitada global.

2,2. Regido pela Lei ns 8.666 de2t/06/93,
3. Previsão de Recursos

3.1. A previsão de recursos necessários para a contratação dos serviços, objeto do presente plano é de R5933.719,23

(NOVECENTOS E TRTNTA E TRÊS MtL, SETECENTOS E DEZENOVE REAIS VINTE E TRÊS CENTAVOS). Os valores pagos,

objeto do presente processo são oriundos do Tesouro Municipal em compatibilidade e adequação com a lei

orçamentária anual, o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, com a seguinte rubrica:

180],26.t25.0361.2.118.0000. Elemento de despesa: 4,4.90,51.00, Fonte de Recursos: Fonte de Recursos:

1.752.0000.00. Os serviços constantes da planilha orçamentária básica serão obrigatoriamente aqueles constantes

das tabelas Sinapi e Seinfra ou serviços orçados mediante composiçäo dos técnicos da Seinfra Municipal.

4. Controle e Fiscalização dos Serviços

4.1. A gestão do contrato e a programação dos serviços serão efetuadas portécnicos da Secretaria de lnfraestrutura

municipal, de acordo com as especificações e instruções constantes no contrato e seus respectivos anexos.

4.2. Os serviços serão fiscalizados, medidos e acompanhados pela Secretaria de infraestrutura municipal, a Secretaria

de Segurança Pública, competirá à emissão das Ordens de Pagamentos após a confirmação dos trabalhos realizados.

4.3. A Secretaria terá acesso a todas as informações sobre o andamento relativo aos trabalhos contratados em

qualquer fase,

4.4. A Contratante manterá, no local da prestação dos serviços, técnicos pertencentes ao seu quadro de funcionários,

devidamente credenciados e autorizados a exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral,
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-acompanhamento, controle e fiscalização da execução dos serviços necessários à construção objetivada, constituindo

a entidade que doravante será denominada de Fiscalização,

4.5. Ficará o Contratado obrigado a refazer os trabalhos rejeitados, logo após a correspondente notificação da

Fiscalização, devidamente registrada no Livro de Ocorrências dos Serviços; sendo de inteira responsabilidade do

Contratado os ônus decorrentes desta providência. Fazem parte integrante desta especificação, independentemente
de transcrição, todas as Normas (NB's) da ABNT relacionadas com os trabalhos e serviços abrangidos assim como os

que constituem objeto do correspondente Contrato e/ou ainda, constantes da sua correspondente Planilha

Orçamentária.

5. Prazo de Execução e da Vigência
5.L, O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de até 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei

Federal n'8.666/93, alterada e consolidada,
5.2. O início dos trabalhos deverá ocorrerá dentro de até 05 (cinco) dias seguintes ao recebimento da Ordem de

Serviço,

5.3. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de L2

(doze) meses, podendo ser prorrogado, em supêndio a lei adjetiva.

6. Forma de Pagamento
6,1.. A forma de pagamento será de acordo com as mediçöes, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da entrega da

nota fiscal/fatura/medição devidamente atestada pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidöes Fiscais e

Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta através de crédito na Conta

Bancária indicada pelo fornecedor ou através de Cheque nominal.

7. Propostas de Preços
7.L. As Empresas, quando da elaboração de suas propostas comerciais, deverão cotar o preço global para um período

mínimo de 90 (Noventa) dias, observando ainda:
7.2.O preço (global)envolverá todas as despesas, seja ela direta ou indiretamente que ocorrerem durante a vigência

do Contrato e durante a sua execução. O valor a ele relativo não poderá ser igual ou ultrapassar o menor preço

(elobal) cotado pela Contratante.
7.3. A Contratada incluirá o valor do preço (global) da mão de obra, todos e quaisquer encargos inerentes aos

serviços a serem executados dentro do preço menor preço (global) da contratação.

8. Obrigações da Contratante
8.1. lndicar o local onde o serviço será executado.
8.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste Termo de Referência.

8.3. Designar servidor para a vistoria e fiscalização dos serviços.

9. Obrigaçöes da Contratada
Serão obrigações da Contratada, durante todo o prazo de vigência contratual:
9.1, Promover a organização técnica e administrativa do objeto do presente contrato, de modo obter eficiência na

sua execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
9.2. Conduzir os serviços em estrita observância à legislaçäo Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas,
previdenciárias, tributárias e securitárias atinentes à execuçäo do contrato pertinente ao objeto da presente licitação;

9,3. Executar o objeto de acordo com a sua proposta e com as normas e condiçöes previstas no edital de licitação,

inclusive com as prescriçöes da Lei ne 8.666/93, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua

inobservância total ou parcial;
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9.4, Responsabilizar-se total, integral, direta e indiretamente pelos danos causados diretamente ao Município ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do Município;
9.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condiçöes

de habilitaçäo e qualificação exigidas no Edital;
9.6. Nos termos do art. 65, 5 1', da Lei n" 8,666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato);
9.7. Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados técnicos e operacionais

sobre o objeto;
9.9. Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que näo esteja sendo executado de acordo ou gue

não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;

9.10. Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificaçöes técnicas

exigidas no Edital;
9,1.1, Executar o objeto nas condiçöes e prazos estabelecidos no presente contrato;
9.L2. Cumprir rigorosamente as disposiçöes legais e regulamentares pertinentes à segurança, higiene e medicina do

trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentos e materiais necessários aos trabalhadores, bem como arcar

com as despesas referentes a sua manutenção;
9,13, Registrar em Diário de Serviços todas as visitas que se verificarem, assim como ordens, determinaçöes da

fiscalização, anotaçöes de ordem técnica e reclamações;
9.14. Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A subcontratação parcial

somente será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa do Município e desde que prevista no instrumento

convocatório;
9.15. Registrar o Contrato decorrente deste processo no CREA/CE, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de

"Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a

Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento.

9.16. Registrar o Contrato decorrente deste processo junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes

da apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento.

9.L7. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de

cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação,

garantindo seu perfeito desempenho.
9,18, Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais
pertinentes ao objeto contratado.

10. Dos Encargos da Contratada
10.1, As empresas concorrentes deverão ter conhecimento de todos os serviços que possa vir a ser executados;

10.2. A Contratada assumirá inteira responsabilidade técnica pela execução do serviço, pela confiabilidade e

efetividade dos trabalhos que executar, obedecendo às recomendações e exigências dos fabricantes dos materiais e

dispositivos existentes e/ou já instalados;
10.3. A Contratada assumirá, ainda, todos os ônus oriundos de despesas de taxas e emolumentos juntos aos órgãos

competentes, impostos, registro da obra no CREA, alvará de construção, INSS, na forma das disposições em vigor e
outros que casualmente venham a surgir;
I0.4. É. encargo da licitante vencedora fornecer todos os materiais e equipamentos necessários para que seja

executado o serviço;
10.5, Todos os materiais a empregar no serviço serão, comprovadamente, de qualidade e primeiro uso, atendendo

aos padröes de mercado e às normas da ABNT e deverão satisfazer às especificações e recomendaçöes do fabricante;
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10.6. A Contratada deverá negociar, junto à Direção, local apropriado para guarda dos equipamentos, materiais e

ferramentas a serem utilizados na execução do serviço;

10.7. Na execução do serviço, poderá haver interrupção das atividades normais do órgão, se combinado e aprovado

pela direção, näo cabendo nenhuma indenização ou pagamento extraordinário pelo serviço realizado fora do horário

normal;
L0.7. Fica reservado à Fiscalizaçäo o direito de rejeitar os materiais que não satisfizerem aos padröes exigidos nas

especificaçöes e recomendações dos fabricantes,
10.9. Caberá à Contratada alocar pessoal especializado para a execuçäo do serviço, o qual será executado

obedecendo aos critérios de qualidade e padrões técnicos, utilizando equipamentos apropriados, em quantidade

compatível com a demanda;

10.L0. A licitante vencedora deverá manter, no local da execução do serviço, um supervisor técnico para assegurar o

perfeito andamento do mesmo;

1.0.11.. Deveräo ser obedecidos as normas e procedimentos de higiene e segurança do trabalho, com a utilização

apropriada dos equipamentos de proteção individual e coletiva, os quais deverão ser fornecidos pela Contratada;

10,12. A Contratada deverá manter vigias para controle de seus materiais, máquinas e equipamentos, bem como

manter a ordem e disciplina em todas as dependências do serviço;

10.13. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Admin¡stração ou a terceiros, decorrente de

sua culpa na execução do contrato, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus prepostos;

10.14. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros

resultantes da execução do contrato;
10.15, A Contratada deverá substituir, sempre que exigido pela Contratante e independente de justificativas,

qualquer empregado cuja atuaçäo, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou

insatisfatórios à disciplina da repartição e/ou ao interesse do serviço público;

11. Do Gestor do Contrato
L1.L. A Gestão do Contrato será exercida pela Secretaria de lnfraestrutura, o qual deverá exercer em toda sua

plenitude a açäo de que trata a Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada.

12. Dos Serviços a Executar

12.L. AOrdem de serviços estipulará ainda a data de início e o prazo para conclusäo dos serviços;

t2.2. Os serviços deverão ser feitos por etapas, em comum acordo com a Comissão de Fiscalização;

1"2.3. Considerando a execução dos serviços, a Contratada deverá comunicar a Contratante quaisquer fatos

supervenientes/novos que não estejam previstas no instrumento convocatório para que a Secretaria de

lnfraestrutura tome as medidas necessárias a solução dos serviços, assim estabelecendo o bom cumprimento das

obrigaçöes assumidas pela Contratada;
12.4, As etapas dos serviços deverão ser executados de acordo com o Cronograma Fisíco-Financeiro, devidamente

acompanhadas pela Secretaria de lnfraestrutura municipal;
12.5. O local onde deverão ser colocados os materiais deverá ser indicado pela Secretaria;

L2.6, AContratada providenciará equipamentos e acessórios necessários para a execução do serviço;

13. Da Execução dos Serviços lmprevistos
1"3.L. A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários, que for considerada vencedora. No caso de

serviço imprevisto, näo constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para pagamento da seguinte

maneira:
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Sinapi e Seinfra ou serviços orçados mediante composição dos

técnicos da Seinfra Municipal,

I s i I I t I a a I I
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Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado pelo

falor "K" , resultado da seguinte Fórmula:
VPG

(=
VOB

Onde:
VPG = Valor da Proposta ganhadora

VOB = Valor do Orçamento Básico

O valor do K será a ser utilizado no presente Contrato é K = 

-14. Do Recebimento da Obra
L4.1. Provisoriamente - pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, em até L5 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado;

14.2. Definitivamente - por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais, observado no disposto no art. 69 da Lei 8.666/93;
L4.3.Oprazoqueserefereaoitem I4.2não poderásersuperiorag0(noventa) diassalvo,seemcasosexcepcionais,
devidamente justificado e previstos no instrumento convocatório;
L4,4. Na hipótese do termo circunstanciado ou a verificação a que se referem os itens I4.L e I4.2 näo serem

respectivamente, lavrado ou procedido dentro dos prazos fixados reputar-se-ão como realizados desde que

comunicados a Administração nos 15 (quinze) dias anteriores a exaustão dos mesmos.

14.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço executado em desacordo com o Contrato,

estando a Contratante vinculada estritamente ao Edital e seus anexos.

15. Relativa Á Qualificação Técnica e Capacitação Profissional
15.1, Certidão de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,

em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado na

área de engenharia civil.
15.2. Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega dos

envelopes, profissional de nível superior com a devida Certidão de Registro expedida pelo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA, detentor de Atestados de Responsabilidade Técnica fornecidos por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, devidamente registrado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT)

emitido por qualquer uma das regiões do CREA, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de

características semelhantes e de complexidade tecnológicas e operacionais equivalentes ou superiores às parcelas de

maior relevância técnica ou valor nificativo desta licita Qual

t I t
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coMENTÁRrOS /
JUSTIFICATIVA

TIPO DE RELEVÂNCIA PARA O

PROJETO BÁS¡CO
ITEM PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA EXIGIDA

Serviços mais relevante da

Curva ABC e o principal do

Objeto.
Técnica e Financeira

T ATERRO COM COMPACTAçÃO MECANICA DE SOLO

BRITA, em Certidão de Acervo Técnico com Atestado
com quantidade mínima de 243 M3 (30% do quantitativo
total). Referente ao ltem/serviço 3.2.1 da Planilha

Orçamentária,

Serviços mais relevante da

Curva ABC e o principal do

Objeto.
Técnica e Financeira

2 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE

16 FACES - E=8,0 CM (35MPA) P/TRAFEGO PESADO, em

Certidão de Acervo Técnico com Atestado com
quantidade mínima de 576 M2. (30% do quantitativo
total), Referente ao ltem/serviço 3.2,3 da Planilha

Orçamentária.
Serv¡ços mais relevante daTécnica e Financeira3 BANQUETA DE MEIO-FIO DE CONCRETO P/VIAS

6 t i
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15,3. A comprovaçäo referida no item 15.2 acima, será através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, registrados nas entidades profissionais competentes.
15.4. Näo serão aceitos atestados de fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria

técnica de obras, nem atestados de responsabilidade técnica não baixados por execução dos serviços junto ao CREA.

L5.5. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de Registro de

Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhimento das obrigaçöes sociais

(FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de publicação deste edital, acompanhadas das respectivas

relações de empregados;
b) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver,

devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviços, vigente na data de abertura deste certame,

comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração ou

documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique a relaçäo das empresas em que o profissional

contratado figure como responsável técnico.
15.6, A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(eis) Técnico(s) detentor(es) do(s)

atestado(s) apresentados para fins desta licitaçäo, com firma devidamente reconhecida em cartório, informando que

o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusäo de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição

de profissional responsável técnico.
15.7. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante (através do Ordenador de Despesa), de que a empresa/licitante
recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as informaçöes e das condiçöes locais para o
cumprimento das obrigaçöes das obrigaçöes do objeto da licitação.
15.8. Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional

competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA ne 413 de27 de junho de !997, por

ocasião da contratação.

16. Relativa à Qualificação Técnica e Operacional
L6.1. Apresentar certidão (oes) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou privado, em
que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", demonstrando que a empresa executou

diretamente o objeto da licitação ou por similaridade.
L6,2 O Presidente da Comissão, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informaçöes necessárias à

comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de prestaçäo de

serviços, notais fiscais e outros correspondente ao atestado para que se possa avaliara equivalência ou superioridade
compatível, com o objeto da licitação.

17. Relativa À Qualificação Econômico-Financeira
17,1. Balanço patrimonial e demais demonstraçöes contábeis do último exercício social da empresa licitante, já

exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa licitante, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando

encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado na junta

comercial e assinado pelo representante legal e por profissional contábil, registrado no Conselho Regional de

Contabilidade, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
t7,t,t. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:

I t I i
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Curva ABC e o principal do

Objeto,
URBANAS (1,00X0,35X0,15m), em Certidão de Acervo
Técnico com atestado com quantidade mínima de 486M
(30% do quant¡tativo total). Referente ao ltem/serviço
3.3.1 da Planilha OrÇamentária.
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a) No caso das sociedades por açöes, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgäo de imprensa

oficial ou conforme dispuser a Lei Federal ne 6.404/76;
b) No caso das demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço patrimonial transcrito do "Livro
Diário" da empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo representante legal e acompanhado de

seus respectivos termos de abertura e encerramento (igualmente assinados pelo contador e pelo representante legal

da empresa), sendo estes devidamente autenticados na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Títulos e

Documentos.
17.1.2. Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distr:ibuidor da sede do

Licitante.
t7.t.3. Capital social integralizado de L0% (dez por cento) do valor global estimado da contrataçäo, devendo ser

comprovado através do contrato social.
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Regido pela Lei n.e 8.666 de 2L106193 - Alterada e consolidada

peRt¡ c - pno¡eto sÁsrco, MeMoRlRl o¡scR¡nvo

Tomada de preço, visando coNTRATAçÃo or EMPRESA PARA IMPLANTAçÃO Oe PASSAGENS

ELEVADAs pARA pEDEsrRE, EM ptso TNTERTRAVADo No nnuru¡cíp¡o DE trAtnNGA/cE.
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IMPLANTAçÄO DE FAIXAS ELEVADAS EM

INTERTRAVADO NO MUNICíPIO DE ITAITINGA/CE

VOLUME ÚI.IICO

RELATÓR|O TÉCNtCO, ORçAMENTAÇAO E PEçAS GRAFICAS
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2,0 EQUIPE rÉcuIcR DE PROJETO

3,0 LocALtzAçÃo oo ¡¡ulrltcfpto

3,1 Localizaçåo do Município:

4.0 RESUM0 DoS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADoS

4.1 Dados da Obra

4.2 Soluções adotadas para Pavimentaçã0, Drenagem e Sinalizaçäo

4,3 Administraçäo Local

5,0 ESTUDOS E PROJETOS ELABORADOS

5.1 Projeto de Demolição

5.2 Projeto de Pavimentação

5,3 Projeto de Sinalização

6.0 PREMTSSAS PARA ELABoRAçAO DoS ORÇAMENTOS

6,1 Orçamento Båsico

6.2 Fonte de Preços e Tabelas utilizadas

6,3 Curva ABC

6,4 Cronograma Físico Financeiro

6.5 Memória de Cálculo dos Quantitativos

6,6 Composição do BDI

6,7 Encargos Sociais

6.8 Composiçöes de Preços Unitários

7.0 coNDrçÖES GERATS PARA EXECUçÃO OR OenR

7,1 Normas

7.2 Materiais

7.3 Mäo de Obra

7.4 Assistência Técnica e Administrativa

7.5 Despesas lndiretas e Encargos Sociais

7.6 Condiçöes de Trabalho e Segurança da Obra

8,0 ESPECTFTCAçÖES TÉCNICAS DA OBRA

ANEXO r - ANoTAçÃo DE RESPoNSABTLTDADE TÉCNTCA

ANEXO il - PLANTLHAS ORçAMENTARnS

ANEXo ilr - PEÇAS TÉCNTCAS
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Este trabalho se propöe a descrever adequadamente a obra de lmplantacão de Faixas Elevadas em lntertravado no Município þ t' '

de ltaitinqa-CE, fornecendo informaçöes importantes para execução da obra, A obra deverá ser executada oUt.*ìnO**ã nã--* f
técnicas da ABNT vigentes, à Lei 8.666/93 e ao edital e seus anexos, compostos pelos projetos, especificaçöes, planilha orçamentária

e cronograma físico-financeiro.

0 relatório tem como finalidades:

r Apresentar soluçöes econômicas e viáveis para o problema ao nível de projeto executivo;

¡ Fornecer estimativas das quantidades dos serviços e custos das obras definidas para o Projeto da referida área;

o Fornecer peças gráficas (plantas baixas, cortes, seçöes e detalhes), memorial de cálculo e especificaçöes técnicas.

0 Relatório contém os seguintes capítulos:

o 1.0 Apresentação: Apresenta a estrutura do Relatório;

¡ 2.0 Equipe Técnica responsável pelo presente Relatório;

o 3.0 Localização e Situação:Apresenta Localização do Município e/ou das obras projetadasi

o 4.0 Resumo dos Serviços a serem executados: expõe sucintamente os serviços a serem executados;

¡ 5.0 Estudos e Projetos Elaborados: Descreve os Estudos e Projetos desenvolvidos;

¡ 6.0 Premissas Para Elaboração dos Orçamentos: Discorre sobre as planilhas que compöem a orçamentação

da obra, em anexo, tais quais composição BDI utilizada, Composiçäo dos Encargos Sociais, Orçamento Básico,

Fonte de Preços Básicos utilizados, Memorial de Cálculo dos Quantitativos, Composiçöes de Preço Unitário

¡ 7.0 Condiçöes Gerais para Execução da Obra;

o 8.0 Especificaçöes Técnicas: Apresenta as especificaçöes técnicas de materiais e serviços;

o Anexo l: ART do Responsável Técnico Projeto;

o Anexo ll: Planilhas Orçamentárias e demais documentos relacionados aos custos da obra;

r Peças Gráficas: Peças Gráficas integrantes do Projeto.

2.0 EQUIPE TÉCNICA DE PROJETO

Empresa

Geopac Engenharia e Consultoria Ltda,

Endereço e Contato

Rua Calixto Machado, 27, sala 04, Pires Façanha, Eusébio - CE. Fone: 85 3241 3147 | e-mail: geopac@geopac.com,br

Engenheiro Responsável

Eng.Civil Leonardo Silveira Lima

Equipe de Apoio

lgor Vieira

Sthefane França

Kauan Soares Costa

¡l,r.>"ñ,,/*^*---
Leon¿rdo Sllvsira Lima
L"ñ0. Ç¡vil I RNP 060i58t0S-I
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3.0 LOCALIZAçAo D0 MUNrcíPto

3,1 Localização do Município:

0 Município está localizada conforme os mapas abaixo:

Localizasãodo Municipio

M2

t

Situação doMuniclpio
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4,0 RESUMo DoS SERVIçoS A SEREM EXECUTADoS I'j

)

4,1 Dados da Obra

Trata-se de uma obra que tem por objetivo a , com

drenagem superf¡cial, contendo meio-fio pré-moldado e canaletas de concreto, e sinalização vertical e horizontal.

A implantaçäo das faixas elevadas se dá com comprimento padräo e largura variável, de acordo com a caixa da via, As dimensöes

podem ser observadas nas gráficas e na memória de cálculo,

4.2 Soluçöes adotadas para Pavimentação, Drenagem e Sinalizaçäo

As faixas elevadas serão pavimentadas com piso intertravado. Serão necessários os seguintes serviços:

Faixas elevadas com pavimento em piso inteÉravado:

Regularização do terreno;

Aterro com solo brita;

Pavimentação em lntertravado;

Drenagem superficial com meio-fio e calha;

Sinalização viária com placas verticais e pinturas no pavimento

4.3 Administração Local

A administraçäo local da obra foi orçada de acordo com os percentuais admitidos e estimados pelos órgãos de controle e pela

Prefeitura Municipal desde o início até a conclusäo das obras. A administração local deverá ser paga proporcionalmente à execução

financeira da obra, Em caso de necessidade de aditivos de prazo, o ônus referente ao custo da Adminiskaçäo Local ficará a cargo

da Contratada,

./
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5,0 ESTUDOS E PROJETOS ELABORADOS

rt45.1 Projeto de Demolição

As demolições que serão realizadas neste projeto serão:

r Retirada de meio fio;

r Demolição de pavimentação asfáltica;

pJ frêchos rètos: > 0,3ûûì
pl¡rêchos em ôurvâ: Þ t,40n

,C,

5.2 Projeto de Pavimentação

Estrutura do Pavimento adotado
Camada de ateno complementar em solo brita com espessura de 30 cm

Camada de aterro em solo brita com espessura de 15 cm

Conjunto lntertravado + Colchão de areia (esp,: 15 cm)

5.3 Projeto de Sinalizaçäo

O projeto de sinalização horizontal e vertical foi elaborado de acordo com as instruções dos Manuais Brasileiros de Sinalizaçäo de

Trânsito do CONTRAN.
0 projeto contempla placas de advertência e pinturas diversas no pavimento,

5.3.1 Sinalizaçäo Vertical
A sinalização vertical é realizada através dos sinais de trânsito, cuja finalidade essencial é transmitir na via pública normas específicas,

mediante símbolos e legendas padronizadas, com o objetivo de advertir (sinais de advertência), regulamentar (sinais de

regulamentação) e indicar (sinais de indicaçäo) a forma correta e segura para a movimentaçäo de veículos e pedestres, No que

concerne à sinalização vertical projetada, além da sinalizaçäo de regulamentação e advertência,

Serão instaladas placas em coluna simples conforme figura abaixo:

0 afastamento lateral das placas, medido entre a borda lateral da mesma e da pista, deve ser, no mínimo, de 0,30 metros para trechos

retos da via, e 0,40 metros nos trechos em curva.

a

a

a

öurv¿l:

A regra geralde posicionamento das placas de sinalização consiste em colocá-las no lado direito da via no sentido do fluxo de tráfego

que deve ser regulamentado, As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo de 930 a 950 em

relação ao sentido do fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo da via. Esta inclinação tem por objetivos assegurar boa visibilidade

e leitura dos sinais, evitando o reflexo especular que pode ocorrer com a incidência de faróis de veículos ou de raios solares sobre a

placa,

5.3.2 Sinalização Horizontal
0 Projeto de sinalizaçäo horizontal indicou a execuçäo dos seguintes elementos:

o Símbolos no pavimento, tais como faixa de retenção e sinalização para travessia de pedestres.

"y'**.M.¿**'*"Leonardo $llvei¡a Llma
b.ru. Civil I RNP ffiû158'l0g-/
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Passagem elevada de pedestres:

Faixa elevada para travessia de pedestres deve apresentar as seguintes dimensões:
o Comprimento da plataforma: igual à largura da pista, garantidas as condiçöes de drenagem superficial;

o Largura da plataforma: As ruas que serão pavimentadas e implantado a passagem elevada podendo as

observada em planta, garantidas as condiçöes de drenagem superficial. Larguras acima desse intervalo podem

admitidas, desde que devidamente justificadas pelo órgão ou entidade executivos de trânsito;

Rampas: o seu comprimento deve ser igual ao da plataforma, A sua largura deve ser calculada de acordo com a altura da

faixa elevada, com inclinação entre 5% ø 100/o a ser estabelecida por estudos de engenharia, em função da velocidade e

composição do tráfego;

Altura: deve ser igual à altura da calçada, desde que não ultrapasse 15cm. Em locais em que a calçada tenha altura superior

a 15,0cm, a concordåncia entre o nfvel da faixa elevada e o da calçada deve ser feita por meio de rebaixamento da calçada,

conforme estabelecido na norma ABNT NBR 9050.

A passagem elevada será construlda em piso intertravado, conforme projeto anexo.

O sistema de drenagem deve ser feito de forma a garantir a continuidade de circulação dos pedestres, sem obstáculos e riscos à sua
segurança. Para garantir a drenagem superficial, serão implantadas calhas com tampa de concreto.
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6,0 PREMTSSAS PARA ELABORAçÄO DOS ORçAMENTOS

6,1 Orçamento Básico

Neste capítulo apresentaremos a definição de todas as planilhas relativas a orçamentação da obra, bem como todas as

básicas para sua elaboraçã0. Ao finaldo mesmo estão sequenciadas as seguintes planilhas:

¡ Orçamento Básico;

o Curva ABC;

o Cronograma Fisico Financeiro;

¡ Memória de Cálculo de Quantitativos;

o Detalhamento da Composição do BDI;

¡ Deialhamento da Composiçäo dos Encargos Sociais;

o Detalhamento de Composiçäo de Preço Unitário;

r Pesquisa de Mercado,

'1¡

I

k{,
premrS|as

O orçamento é a avaliação do custo de uma determinada obra ou serviço de engenharia a ser executado, onde são discriminados

todos os serviços e materiais pertinentes e necessários à execuçäo da obra. É a relação discriminada de serviços com os respectivos

preços, unidades, quantidades, preços unitários, valores parciais e totais, resultantes das somas dos produtos das quantidades pelos

preços unitários. Os preços orçados consideram todos os encargos sociais e trabalhistas, conforme legislação em vigor, incidentes

sobre o custo da mão de obra.

6.2 Fonte de Preços e Tabelas utilizadas

Para elaboração deste orçamento adotou-se os preços básicos e oficiais das seguintes tabelas de Preço:

o Tabela SEINFRA 28.1 vigente desde 10/2023 com desoneraçäo (Disponível e publicada no site da Secretaria de

lnfraestrutura do Estado do Ceará - https//www.seinfra.ce,gov.br/tabela-de-custos);

No caso de haver serviços a serem executados que não constem nas Tabelas Oficiais adotadas acima recorremos as opções abaixo:

o Elaboração de Composiçöes de Preços Unitários de Serviços com insumos das tabelas adotadas,

o Elaboração de Composiçöes de Preços Unitários de Serviços com insumos cotados no mercado,

o Cotação de preço do Serviço no mercado,

6.3 Curva ABG

A curva ABC é a categorizaçäo dos serviços de maiores valores ao de menores valores, classificando-os de A a C, onde na coluna A
são os serviços de maiores valores, na coluna B os serviços de valor médio e na coluna C os serviços de menor valor,

6.4 Cronograma Físico Financeiro

O cronograma fÍsico e financeiro, propomos o avanço físico e o avanço financeiro da obra. No cronograma físico determinamos o

avanço esperado da obra e no cronograma financeiro define os desembolsos mensais para fins de planejamento, O tempo de duração

proposto neste projeto baseia-se no tempo de obras anteriores com as mesmas características realizadas pela Prefeitura Municipal.

O Cronograma físico financeiro proposto para este projeto segue no conjunto de planilhas apresentadas ao final deste capítulo.

6.5 Memória de Cálculo dos Quantitativos

0 levantamento de quantitativos é o processo de determinar a quantidade de cada um dos serviços de um projeto, tendo como

objetivo dar informações sobre a preparação do orçamento. A memória de cálculo de quantitativos demonstra de forma clara e

transparente o método de cálculo para se calcular a quantidade de cada item orçado. A Memória de Cálculo segue no conjunto de

planilhas apresentadas ao final deste capitulo,

6,6 Composição do BDI

O BDI é a taxa de Bonificação e Despesas lndiretas das Obras, É um elemento primordial no processo de formação do preço final

pois representa parcela relevante no valor final da obra. A Súmula n" 25812010, do TCU, passou a exigir que o detalhamento do BDI

deve compor o orçamento-base e as propostas das licitantes. No Estado do Ceará a apresentação do detalhamento do BDI no,/
/u'iv{rà'"*-'
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orçamento-base ganhou respaldo com a Resolução do TCE-CE n' 2.20612012. Para a obra em questão a Prefeitura Municipal adsta - -_

na Composiçäo do BDI o método e todos os limites propostos no Acórdäo 2622fi9- TCU Plenário, O detalhamento do BDI segue nd " " ,

conjunto de planilhas apresentadas ao final deste capítulo. r..' ' . 
' 
'ìn

6,7 Encargos sociais 
I :li:, l/ Ý i

A Súmula no 258/2010, do TCU, passou a exigir que detalhamento de encargos sociais deve compor o orçamento-base e as prãþostas

das licitantes, Para tanto, o Município utilizou-se da Composição de Encargos Sociais emitida pela Secretaria de lnfraestrutura-do

Estado do Ceará (SEINFRA) na ocasiäo da publicaçäo da Tabela de Preços Básicos utilizada para ser fonte de preços deste

orçamento, 0 detalhamento dos Encargos Sociais segue no conjunto de planilhas apresentadas ao finaldeste capftulo.

6.8 Composiçöes de Preços Unitários

As composiçöes de custo unitário de serviços estäo apresentadas com a discriminação separada de material e mão de obra,

mostrando no finala somatória. A Súmula no 258/2010, do TCU, passou a exigir que as composiçöes de custos unitários devem

compor o orçamento-base e as propostas das licitantes, Neste relatório constam as seguintes composiçöes:

¡ Composiçöes de Preços Unitárias (CPU) de Serviços constantes nas Tabelas Oficiais adotadas na Elaboração deste

orçamento;

/* *d.î"***
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Ì'z.o coruotçöEs cERAts eARA EXEcUçao oa oene

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no contrato conforme a data da Ordem de

Serviço expedida pela Prefeitura Municipal. Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificaçöes, os desenhos e demais elementos neles referidos. Serão impugnados pela Fiscalizaçäo todos os kabalhos que não

satisfaçam às condiçöes contratuais. Ficarâa CONTRATADAobrigada a demolir earefazer os trabalhos impugnados logo após a

oficialização pela Fiscalizaçä0, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. A C0NTRATADA será

responsável pelos danos causados à Prefeitura e a terceiros, deconentes de sua negligência, imperícia e omissä0, Será mantido pela

CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, cabendolhe toda a responsabilidade por

quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva. A utilização de equipamentos,

aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviç0, a critério da Fiscalização e Supervisã0. A CONTRATADA tomará

todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentaçäo das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e

transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra,

7.1 Normas

Säo parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcriçã0, todas as normas (NBRs) da Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as Normas do DNIT e SOP/CE, que tenham relaçäo com os serviços objeto do

contrato,

7.2 Materiais

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificaçöes deverão ser respeitadas, Quaisquer

modificaçoes deverão ser autorizadas pela fiscalizaçã0. Caso julgue necessário, a Fiscalização e a Supervisäo poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras dos mesmos, Os

materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de suas caracterfsticas e qualidades para emprego

nas obras, bem como a facilitar sua inspeçã0. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre plataformas de

superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries, De um modo geral, seräo válidas

todas as instruçöes, especificaçöes e normas oficiais no que se refere à recepçä0, transporte, manipulaçã0, emprego e estocagem

dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras. Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificaçöes Técnicas,

seräo fornecidos pela CONTRATADA,

7.3 Mão de Obra

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em número e especializaçäo

compativeis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade sufìciente para a execuçäo dos trabalhos. Todo pessoal

da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opinião da Fiscalizaçã0, não executar o seu trabalho

de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá,

mediante solicitaçåo por escrito da Fiscalizaçã0, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA.

7.4 Assistência Técnica e Administrativa

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se obriga, sob as responsabilidades legais

vigentes, a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos.

7,5 Despesas Indiretas e Encargos Sociais

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-obra, material, transporte, leis sociais,

licenças, enfim multas e taxas de quaisquer naturezas que incidam sobre a obra. A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no

CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir da expediçåo da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo serem

apresentadas à Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-CE e Comprovante de Pagamento da mesma.

¡{¿*+..\4¡¿¿¿ "" ' -
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l{17,6 Condiçöes de Trabalho e Segurança da Obra

Caberá ao construtor o cumprimento das disposiçöes no tocante ao emprego de equipamentos de "segurança" dos operários e

sistemas de proteçåo das máquinas instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança, luvas,

máscaras, etc., quando necessários, como elementos de proteçáo dos operários, As máquinas deveräo conter dispositivos de

proteçäo tais como: chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis, etc, Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de

regulamentação "NR-18" da Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na lndústria da Construçåo Civil.

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de mudanças das

circunstâncias relacionadas com o acidente; e

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, relatando o fato.

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalaçóes da obra. A CONTRATADA deverá manter livre os acessos aos

equipamentos contra incêndios e os registros de água situados no canteiro, a fim de poder combater eficientemente o fogo na

eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a queima de qualquer espécie de madeira ou de outro material inflamável

no local da obra. No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24 horas, um sistema eficiente de

vigilância efetuado por número apropriado de homens idôneos, devidamente habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e

eventualmente de armas, com respectivo "porte" concedido pelas autoridades policiais.
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8,0 ESPECTFTCAçöES TÉCN|CAS DA OBRA

r. RorurrutsrnRçÄo

1.1 ADMTNISTRAçÄo loclr-
r.'r.1 | SETNFRA I cpuE.or IADMTNTSTRAçÄo r-ocn I UNIDADE: uN

(lt

A Administração Local representa todos os custos locais que näo estäo diretamente relacionados com os itens da planilha. 0s
de licitação devem estabelecer critério objetivo de medição para a administração local, estipulando pagamentos proporcionais à

execução financeira da obra, abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se,

assim, pagamentos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de pronogações injustificadas do prazo de execução

contratual. A Administração Local foi orçada de acordo com premissas estabelecidas pela Administração proprietária da obra.

2, SERV|çOS PRELIMTNARES

2.1 PLACA DE OBRA

2.1.1 | SEINFRA. S I C1937 | PLACAS PADRAO DE OBRA I UNIDADE: M2

As placas relativas às obras devem ser fornecidas pela contratada de acordo com modelos definidos pela Contratante ou programa

de financiamento, devendo ser colocadas e mantidas durante a execução da obra em locais indicados pela fiscalizaçã0. As placas

de obra devem ser confeccionadas em chapas de aço galvanizado, Concluída a obra, a fiscalizaçäo deve decidir o destino das placas,

podendo exigir a permanência delas fixadas ou o seu recolhimento, pela contratada.

2.2 TRANS|To E SEGURANçA
2,2.1 ISETNFRA.S I C2e49 ISINAL|ZAçÄO DE TRÂNSIO NOTURNA I UNTDADE:M

Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os contatos necessários à interdiçåo das vias de káfego junto ao órgão de Trånsito,
inclusive a observância das determinaçöes daquele órgão e da legislação pertinente ao trânsito. Só será permitida a abertura de vala,

mediante a adequada sinalização do local, A CONTRATADA deverá colocar, no local da obra em cada frente de trabalho, sinalização
adequada e eficiente, constitufda de placas, cavaletes e bandeiras vermelhas, sempre que necessário. O critério da FISCALIZAçAO
deverá ainda ser colocado sinalizaçöes a diferentes distâncias das frentes de trabalho, como advertência aos veÍculos, Durante a

noite, serão instaladas e mantidas acesas, lâmpadas de cores vermelhas e outros avisos luminosos, em cada cavalete e ao longo do

canteiro de trabalho. As lâmpadas vermelhas para sinalização de valas, terão espaçamento máximo de 4 metros entre si e uma altura
mínima de 1,50 metros do solo. Para as ruas de tráfego mais intenso, poderão ser exigidos tapumes fechados de madeira para

contenção do malerialescavado. Após o perlodo normalde trabalho, a CONTRATADA manterá vigias em número suficiente, de modo

a assegurar a sinalização e a proteção do canteiro de trabalho.

2,2.2 | SETNFRA.S I C2947 I S!NAL|ZAçÄo DE ADVERTÊNCn ¡ UNTDADE:UN

Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os contatos necessários à devida sinalização das vias de tráfego junto ao órgåo
de Trânsito, advertindo aos perigos e obstáculos presentes ao longo do trecho no período da execução da obra em todos os trechos
necessários.

2.2.3 | SETNFRA.S I C2948 | STNALTZAçÃO DE TRÂNS|TO COM BARRETRAS I UNTDADE:M

Será de responsabilidade da CONTRATADA adquirir e posicionar a sinalizaçäo de trânsito com barreiras junto ao órgão de Trânsito,

advertindo aos perigos e obstáculos presentes ao longo do kecho no período da execuçäo da obra em todos os trechos necessários,

2,3 LoCAçÄO DA OBRA

2.3.1 | SETNFRA. S I C2873 | LOGAçÄO DA OBRA COM AUXfLTO TOPOGRÁFrCO 6REA ATÉ 5000 M2) | UNTDADE: M2

A locação e o nivelamento serão executados com teodolito, nível, estação total ou GPS de alta precisäo.

Deverá ser executada a locação e o nivelamento da obra de acordo com o projeto. Deverá ser aferida as dimensöes, os alinhamentos,

os ângulos e de quaisquer outras indicaçöes constantes no projeto com as reais condiçöes encontradas no local. A ocorrência de

erros na locação da obra projetada implicará, para o executante, obrigação de proceder por sua conta e nos prazos contratuais, às

modificaçoes, demoliçöes e reposiçöes que se tornarem necessárias, a juízo da fiscalizaçã0, ficando além disso, sujeito a sanções,

multas e penalidades aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato e a presente especificação técnica,

2.4 DEMoLTçÖES E RETTRADAS

2,4.1 | SETNFRA.S I C2938 I RETTRADA DE PAVTMENTAçÃO ASFÁLTTCA COM BASE EM PEDRA I UNTDADE:M2

A remoção da pavimentação com revestimento asfáltico sobre base em pedra consiste na retirada de toda a camada nos trechos

delimitados em projetos para as vias adjacentes, utilizando equipamentos mecanizados, como rompedor pneumático. Durante a

execução do serviç0, atender às seguintes situaçöes: desviar o tráfego para meia pista, efetuar a demoliçäo integral do pavimento,

nos trechos determinados em projeto. Quando possível, a pedra tosca que compõem a base poderá ser reutilizada na recomposição
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do pavimento. 0 material que näo estiver adequado para reaproveitamento deverá ser transportado para locais previamente

determinados, no caso desta obra, será destinado a locais de descarte de entulho. A mediçäo será realizada pela área demolida e t /î l
removido expresso em m2. ( 7 I

2,4.2 | SETNFRA - S I C2207 | RETTRADA DE GUIAS PRÉ FABRTCADAS DE CONCRETO I UNTDADE: M

Compreenderá a retirada dos meios-fios, e sua disposição em local próximo e apropriado para o posterior reaproveitamento ou

transporte, evitando-se obstáculos ao tráfego de obra e usuários. A execução deverá ser feita de forma cuidadosa para evitar danos

às peças, bocas-delobo, condutos subterrâneos, passeios, etc.

2,4.3 | SEINFRA - S I c0708 | CARGA MEOANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE I UNIDADE: M3

0 serviço será pago por m3 (metro cúbico) de entulho removido, considerando-se, quando diretamente associado a serviços de

demolição em geral, o volume efetivo das peças demolidas. O custo unitário remunera o transporte de entulho dentro dos limites da

obra, o carregamento mecanizado do caminhã0, inclusive o tempo do referido veículo à disposiçã0, assim como o transporte até o

primeiro quilômetro e a descarga no destino.

2.4.4 | SETNFRA. S I C2533 | TRANSPORTE DE MATERTAL, EXGETO ROCHA EM CAMTNHÄO ATÉ 5 KM I UNTDADE: M3

O transporte do material, para os locais de aplicaçã0, será efetuado em caminhöes basculantes, com caçambas limpas e lisas. Todo

material a ser transportado deverá estar coberto com lona impermeável, desde a saída do caminhão até o ponto de descarga.

3. FAIXA DE PEDESTRE ELEVADA EM INTERTRAVADO

3,1 ESCAVAçÃO,CARGAETRANSPORTE

Aplicação aos serviços de escavaçäo e carga mecanizada usados para implantaçäo de corte ao longo do eixo e no interior dos limites

das seçöes transversais, construção de caminhos de serviços, bem como a execuçäo de cortes para empréstimos ou para remoção

de solos inadequados, de modo que tenhamos ao final, o greide de tenaplenagem estabelecido no projeto,

A escavação será precedida da execuçäo dos serviços de desmatamento, deslocamento e limpeza.

Os trechos a serem escavados deverão ser limitados, sinalizados e protegidos, segundo as recomendações constantes das Normas

Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho, garantindo as condiçöes de circulação e segurança para todos os

funcionários, pedestres e para o trânsito de um modo geral, A escavação mecânica terá inÍcio no trecho liberado pela FISCALIZAÇÃO,

obedecidas às exigências de segurança, mediante a prévia seleção de utilização ou rejeição dos materiais extraídos, bem como de

uma programação de trabalho aprovada pela FISCALIZAÇAO. Assim, apenas serão transportados, para constituiçáo ou

complementação dos aterros, os materiais que sejam compatíveis com as especifìcações de execução dos aterros, em conformidade

com o projeto.

Atendido o projeto e, desde que técnica e economicamente aconselhável a juízo da FISCALIZAÇÃO, as massas em excesso que

resultam em bota-fora poderão ser integradas aos aterros, constituindo alargamentos da plataforma, adoçamento dos taludes ou

bermas de equilíbrio. A referida operação deverá ser efetuada desde a etapa inicial da construçäo do ateno.

Nos cortes e atenos indicados no projeto, deverão ser providenciadas todas as proteçöes quanto à erosão e deslizamento de taludes,

drenagem, revestimentos e demais serviços que se tornarem necessários à estabilidade da obra, Para tanto a CONTRATADA deverá

apresentar à FISCALIZAçAO o escopo básico das soluçöes propostas para cada uma das situaçöes.

0s taludes deverão apresentar a superfície desempenada obtida pela normal utilização do equipamento de escavaçä0, Não será

permitida a presença de blocos de rocha ou matacöes nos taludes, que possam colocar em risco a segurança dos usuários.

0 acabamento da plataforma de corte será procedido mecanicamente, de forma a se alcançar a conformação da seção transversal

do projeto, admitidas as seguintes tolerâncias:

o Variação de altura máxima de + ou - 0,10 m para o eixo e bordos;

o Variaçäo máxima de largura + 0,20 m para cada semi plataforma, não se admitindo variação para menos.

Materiais

¡ Materiais De Primeira Categoria: Solo em geral, residual ou sedimentar, seixo rolado ou nã0, com diâmetro máximo inferior

a 0,15 m.

o Materiais De Segunda Categoria: Constituído por rocha em decomposiçã0, que permitem a remoçäo com o uso de

escarificador, lâminas ou canio de lâminas de equipamento rodoviário, sem a utilização de desmonte especializado (ex.:

explosivo, perfuratriz, etc,). Estão incluídos nesta classificaçã0, os blocos de rocha de volume inferior a 2,0 m3 e os

matacöes ou pedras de diâmetro médio compreendido entre 0,15 e 1 ,0m.

o Materiais de Terceira Categoria: ConstituÍdo por rocha sä, em que será necessário o uso de explosivo ou perfuratriz para

sua remoçã0. lnclui-se neste segmento, blocos de rocha com diâmetro médio superior a 1,0 m ou volume igual ou superior

a 2,0 m3,

,/r.,,:då-""'-"-
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l-.Equipamentos ill

A escavação e carga dos materiais de cortes, empréstimos ou bases de atenos serão executadas mediante a utilização rdbjonal

/l"v
equipamentos adequados, que possibilitem a execuçäo dos serviços com a produtividade requerida. Para a escavaçãb serão

empregados tratores de esteiras ou pneus, equipados com lâmina e, quando for o caso, escarificador, A potência dos tratores

empregados será aquela requerida para a execuçåo dos serviços, näo podendo ser inferior a 140 HP.

Para a operação de carga seräo utilizadas pás carregadeiras de pneus com potência mínima de 100 HP para materiais sem ou com

pouca umidade, e de esteiras quando houver teor de umidade que obrigue esta opçã0, principalmente no caso de preparaçäo das

bases dos aterros,

A FISCALIZAçÃO poderá ordenar a retirada, acréscimo, supressão ou troca de equipamento, toda vez que constatar deficiência no

desempenho do mesmo ou falta de adaptabilidade aos trabalhos aos quais está destinado, bem como a necessidade de se

proporcionar o desenvolvimento dos trabalhos, em respeito às exigências de prazo da citada obra.

3.1.1 | SETNFRA - S I C2789 | ESCAVAçÃO MECÂNICA SOLO DE lA CAT. PROF, ATÉ 2.00m1 UNTDADE: M3

Item especificado anteriormente,

3.1,2 | SE|NFRA. S I C07101 GARGA MECANTZADA DE TERRA EM CAMTNHÃO BASCULANTE I UNIDADE: M3

Item especificado anteriormente.

3.1,3 | SE|NFRA, S I C2533 ITRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMTNHÃO ATÉ 5 KM I UNIDADE: M3

Item especificado anteriormente.

3.2 PAVTMENTAçAO

3,2.r I SETNFR¡ý CoTAçAO I CPUE.03 | ATERRO COM COMPACTAçÂO MECÂNICA DE SOLo BRrTA I UNTDADE: M3

Solo Brita é a camada de base, composta por mistura em usina de produtos de britagem, apresentando granulometria contínua, cuja

estabilização é obtida pela ação mecânica do equipamento de compactaçä0,

Agregados

0s agregados devem ser constituídos por fragmentos duros, limpos e duráveis, livres de excesso de partículas lamelares ou

alongadas, macias ou de fácil desintegraçäo e de outras substâncias ou contaminaçöes prejudiciais.

A composição granulométrica da brita graduada deve estar enquadrada em uma das seguintes faixas:

/on'Si*- ^
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A percentagem de material que passa na peneira n0 200 não deve ultrapassar a2l3 da porcentagem que passa na peneira de n0 40.

Para a camada de base, a percentagem passante na peneira n0 40 não deve ser inÍerior a 120/0.

A diferença entre as porcentagens passantes na peneira n0 4 e n0 40 deve estar compreendida entre 20 e30%.

A fração passante na peneira n0 4 deve apresentar o equivalente de areia, determinado pelo método DNER-ME 54/97, superior a

40Y0.

O índice de suporte Califórnia, obtido através do ensaio DNER 49/94, com a energia modificada não deve ser inferior a 100%.

A sua execução está especificada nos tópicos seguintes.

o Deverão ser adotados os parâmetros estabelecidos no projeto de dosagem, objetivando permitir uma perfeita execução dos

serviços;

o Verificar a calibragem da central misturadora;

o Vedficar equipamentos: vibroacabadora, caminhöes transportadores e irrigadores, motoniveladora, rolos compactadores

(número de passadas para atingir o grau desejado);

r Verificar aplicaçäo: espessura (solta e compactada), homogeneidade, granulometria, umidade, compactação;

empolamento.

Produção da Brita Graduada:

A central de mistura deve ser calibrada racionalmente, de forma a assegurar a obtenção das características desejadas para a mistura.

As fraçöes obtidas, acumuladas nos silos da central de mistura, são combinadas no misturador, acrescentando-se ainda a água

necessária à condução da mistura de agregados à respectiva umidade ótima, mais o acréscimo destinado a fazer frente às perdas

verificadas nas operaçöes construtivas subsequentes. Deve ser previsto o eficiente abastecimento, de modo a evitar a intenupção da

produçã0.

3.2,2lSE|NFRA-SIC3I44ITRANSPORTELOCALCOMDMTENTRE4,0lKmE30,00Km(Y=0,89X+1,30)-SOIO-BRITA
(PEDREIRA AO TRECHO) . DMT = 20 KM I UNIDADE: T

Item especificado anteriormente.

3,2.3lSEINFRA.SlC37S2lP|SOPRÉ.MOLDADOARTTCULADOETNTERTRAVADODEI6FACES.e=8,0cm(35MPa)P/

TRÁFEGO PESADO I UNTDADE: M2

Piso intertravados são elementos pré-fabricados de concreto de com formato que permite transmissão de esforços. Para o bom

funcionamento do piso deve-se observar os seguintes elementos:

Confinamento

0 confinamento externo é constituído por meio-fio de concreto.

Assentamento/Colchão

Deverá serexecutado um colchão de areia na altura mínima de 15,00 cm para recebimento do piso intertravado sob a superfície

depois de executada a regularizaçã0. O colchão será executado simplesmente para assentamento dos blocos e não deverá ser

executado com a função de conformar geometricamente nem de elevar o greide da via. Os blocos são assentados diretamente sobre

a camada de areia previamente rasada, Cada bloco é pego com a mã0, encostado firmemente contra os outros já assentados, para

entäo deslizar verticalmente até tocar no colchã0. 0 cuidado na colocação permite que se tenha a junta com abertura mínima: em

média de 2,5 mm, quando a abertura ficar maior, é possÍvel fechá-la com batidas de maneta de madeira ou borracha, na lateral do

bloco e na direção aos blocos já assentados, 0s Blocos não devem ser golpeados na vertical para que fìquem rentes entre si: os

./..
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golpes devem ser utilizados apenas para minimizar as juntas ou para conigir o alinhamento, Em pistas inclinadas é aconselhável ,.,

executar a colocaçäo de baixo para cima. ;i' I f 4 lil

Compactaçäo lnicial

As atividades de compactação são realizadas sobre o piso com o uso de vibrocompactadora e/ou placas vibratórias, Em pavimentos

com blocos de I cm de espessura é importante evitar o uso de equipamentos muito potentes, que podem provocar a quebra das

peças. Na primeira etapa de compactaçã0, a vibrocompactadora e/ou placa vibratória passa sobre o piso pelo menos duas vezes e

em direçöes opostas: primeiro completa-se o circuito num sentido e depois no sentido contrário, com sobreposição dos percursos

para evitar a formação de degraus. A compactação e o rejuntamento com areia fina avançam até um metro antes da extremidade

livre, não-confinada, na qual prossegue a atividade de pavimentaçã0, Esta faixa não compactada só é compactada junto com o trecho

seguinte, Caso haja quebra de peças na primeira etapa de compactaçã0, é preciso retirá-las com duas colheres de pedreiro ou chaves

de fenda e substituí-las; isso fica mais fácil antes das fases de rejunte e compactação final.

Rejuntamento

0 rejuntamento com areia fina diminui a permeabilidade do piso de água e garante o funcionamento mecånico do pavimento. Por isso

é preciso utilizar materiais e mäo-de-obra de boa qualidade na selagem e compactação final. Com rejunte mal feito os blocos ficam

soltos, o piso perde travamento e se deteriora rapidamente. Na hora da colocaçã0, a areia precisa estar seca, sem cimento ou cal:

nunca se utiliza argamassa porque isso tornaria o rejunte quebradiç0, Quando a areia estiver muito molhada, pode-se estendêla em

camadas finas para secar ao sol ou em área coberta. A areia é posta sobre os blocos em camadas finas para evitar que sejam

totalmente cobertos. O espalhamento é feito com vassoura até que as juntas sejam completamente preenchidas,

Gompactação Final

A compactação final é executada da mesma forma que o indicado para primeira etapa dessa atividade. Deve-se evitar o acúmulo de

areia fina, para que ela näo grude na superficie dos blocos, nem forme saliências que afundem os blocos quando da passagem da

vibrocompactadora e/ou placa vibratória. É preciso fazer pelo menos quatro passadas da placa vibratória em diversas direçöes, numa

atividade que se desenvolve por trechos de percursos sucessivos. Encerrada esta operaçäo o pavimento pode ser aberto ao tráfego,

Se for possível, deixar o excesso de areia do rejunte sobre o piso por cerca de duas semanas, o que faz com que o tráfego contribua

para completar o selado das juntas,

3.3 DRENAGEM SUPERFICIAL

3.3.1 | SEINFRA - S I C0366 | BANQUETA/ ME|O FlO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) | UNIDADE: M

0s meios-fios serão moldados no local, quanto aos materiais e métodos executivos empregados, as disposições da NBR - 5732, NBR

- 5733, NBR 5735 e NBR - 5736. Deveräo atender, ainda, às seguintes condições:

Resistência à compressäo simples: (10 MPa).

Textura: as faces aparentes deverão apresentar uma textura lisa e homogênea resultante do contato direto com as formas metálicas,

Não serão defeitos construtivos, lascadas, retocadas ou acabadas com trinchas e desempenadeiras, Serão escavadas valas para

fixação das banquetas, após a execução da escavação os meios-fios serão posicionados, de forma nivelada e alinhada. As guias

serão escoradas no aterro das calçadas laterais,

3,3.2 | SEINFRA - S I CPUE-O2 | CALHA COM TAMPA DE CONCRETO I UNIDADE: M

Serão instaladas calhas com tampa de concreto nos trechos onde a pavimentaçäo é elevada (cruzamentos e faixas de pedestre) de

forma a dar escoamentos superficial das águas pluviais.

3,3.3 | SEINFRA - S I C2593 | TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM (4') | UNIDADE: M

Serão utilizados no sistema de drenagem superficial nas faixas elevadas, Deverão ser implantados paralelo ao meio fio nos dois lados

da via, e sua aplicaçäo é condicional ao julgamento do construtor.

4. STNALTZAçAo

4.1 STNALTZAçAo HORTZoNTAL

4.1.1 | SETNFRA. S I C3236 | SíMBOLOS NO PAVTMENTO/RESTNA ACRíL|CI ¡ mZ

A fase de execuçäo envolve as etapas de preparação do revestimento, pré-marcação e pintura, A tinta utilizada deverá atender a

norma NBR 13699. A espessura da tinta após aplicaçä0, quando úmida, deverá ser no mínimo 0,5 mm. A sua espessura após a

secagem deverá ser no mínimo 0,3 mm, quando medida sem adição de microesferas de vidro "drop on",

,&**¡{.'a'""'"-
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4.t.2 | SE|NFRA. S I C1910 | P|NTURA p/ptso À BASE LATEX ACRfL|CO, T|PO "NOVACOR"I M2

Deverá ser executado pintura do tipo látex acrílico, sobre todo o piso, Para a correta aplicação a superfície deve estar fìrme,,coesa,

limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo antes de qualquer aplicaçã0. (NBR 1 3245), devendo seguir as instruçöes do

fabricante.

4.2 S|NAL|ZAçÄo VERTTCAL

4,2.1 | SE|NFRA. S I C3353 | PLACA DE REGULAMENTAçÄO/ADVERTÊNCIA REFLETTVA EM ACo GALVANTZADO I M2

A superfície da placa deverá ser lisa e plana em ambas as faces, de fácil limpeza e deverá manter a performance mesmo quando

molhada; Todas as placas deverão ter acabamento uniforme e bordas não senilhadas. As mensagens e tarjas devem ser bem

definidas; Chapas de aço 1010/1020 - bitola n0 16, cristais normais galvanizadas, na espessura nominal de 1,55 mm, e devem atender

a norma NBR -7008; As placas de aço 1010/1020 serão desengraxadas, decapadas e fosfatizadas com tratamento antiferruginoso,

e teräo aplicação de fundo à base de cromato de zinco e acabamento em esmalte sintético semibrilho de secagem em estufa a 1400c.

ou pintura eletrostática a pó poliéster; A película refletiva deve ser constituída de microesferas de vidro aderidas a uma resina sintética,

Deve ser resistente à intempérie, possuir grande angularidade, de maneira a proporcionar ao sinal às características de forma, cor e

legenda ou símbolos e visibilidade sem alteraçoes, tanto a luz diurna, como a noite sob a luz refletida. 0s suportes metálicos para

fixaçäo das placas deverão ser executados, de acordo com o projeto de sinalizaçã0, em tubos de aço galvanizado, As placas serão

fixadas aos suportes através de parafusos de aç0, cabeça francesa, com porcas e arruelas lisa de pressã0, galvanizados, 5116"x3.112"

(suportes) e 114" x11i2" (travessas),

5. DIVERSOS

5.I LIMPEZA FINAL DA OBRA

5,1.1. I SE|NFRA. S I C3447 . LTMPEZA DE P|SO EM ÁREA URBANTZADA I UNIDADE: M2

Todas as áreas urbanizadas deveräo ser limpas antes da liberação do tráfego. Deverá ser removido qualquer material proveniente

da obra, como pedra e material de aterro,

¡ltu þi4aa'" "
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^T:îi?%:."rã:"r'""ti*illX*#åï¿ie;?Rr C REA- C E ART OBRA / SERVIçO
No cE20231299305

Gonselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

COMPLEMENTAR à
c82023LL44465

$

6

Ë

1. Responsável Técnlco

LEONARDO SILVEIRA LIMA

TftUIO PTOI|SSiONAI: ENGENHEIRO CIVIL, ESPEC. EM ENGENHARIA DE SANEAMENTO ¡ASICO E
AMBIENTAL

Empresa contratada: cEopAc ENGENHARIA E coNsULToRlA LTDA Epp

2. Dados do Contralo

Conlralante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA
RUA coRoNEL vrRGtL¡o rAvoRA
Complemento:

Cidade: ltaltlnga

()

Bairro: CENTRO

UF: CE

RNP: 0601581067

Registro: 36717CE

Registro : 0000400998.CE

CPF/CNPJ: 41.563.628/0001.82

N!: S/N

CEP: 61880000

14/ ,,

.¿''

Contrato: 07.23.0f .05.001 Gelebrado em:
Valor: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: pessoa Jurldlca de Dlro¡to púbtlco

Açåo lnstitucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Sêrvlço

RUA DIVERSAS RUAS

Complemento:

Cidade: ltaitlnga
Data de lnfcio: 0110812023

Finalidade:

No: S/N

Bairro: DlVERsos

UF: CE CËP: 61880000
Previsão de término: S1l1)l2o2g Coordenadas Geográficas: .3,924926, -38.518687

Código: Não Especltlcado
Proprietário: PREFEITURA MUNICtpAL DE tTAITtNGA CPF/CNPJ: 41,563.628/0001.82

4. Atlvldads Técntca

15 - Elaboração em BIM Unldade

99 : frgj.p '_ 9gryS¡¡UçeO CtvtL > EDtFtcAçÕEs > DE ACESS|BIL|DADE DE ED|F|CAçÃO >
#1.1.3,4. PAHA FINS DIVERSOS

80 - Prolero > TRANSPORTES > StNALtZAçÃo > DE stNALtzAçÃo > *¿.g.t.¿ _ vtÁRlA
80. PTOJEIO > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAçÃO > #4.2.1.1 -
EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

!!Jlaþgrggao de orçamento > coNSTRUçÃo ctvtl > EDtFtcAçÕES > DE AcEsstBtLtDADE DE
ED|F|CAçAO > #1.1.3.4 - PARA F|NS ritvERSOS

3,5,- Elaboraçåo do orçamonto > TRANSPORTES > stNALtzAçÃo > DE stNALtzAÇÄo > #4.9.1.4 -
VIARIA

de orçamonto > TRANSPORTES > TNFRAESTRUTURA UBBANA > DE
>#4.2.'1.1 . EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

35 - Elaboração
PAVIMENTAçAO

Quantldade

1,00

I,00

1,00

1,00

1,00

1,00

un

un

un

un

un

un
/\

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. ObseÌvações

ELABORAÇÃO DE PROJETO E ORçAMENTO DE IMPLANTAÇÃO OC TRIxRs ELEVADAS EM INTERTHAVADo No MUNIc[PIo DE ITAITINGA

6. Declarações
--fe,cf919 gue ostou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técn¡cas da ABNT, na lôg¡slação especffica e no docreto n.
5296/2004.

7. Entldado do Classs
NENHUMA - NÃO OPTANTE

8. Asslnaluras
Declaro serem verdadekas as informações acima 3€4

, _de
Local

de

dala PREFElTURA 41,5ô3.628/000r.82

9. lnformaçõos
- A ART é vállda somenfe quando qultada, mediante apresentação do comprovante do pagamenlo ou conferêncla no slte Crea.

LIIIA. CPF:

A autent¡cldado desta ART podo ser vsr¡lloada sm: https://croa-cs.g¡tac.com.brlpubllco/, com a chavs: ATzzO
lmprosso om: 23/1 0/2023 àe 1 l :53:01 por:, lp: 192,1 68.i 00,'|

ww.crsacs.org.br

Tel: (85) 3453-5800

laleconosco@crsace.org.br

Fâx: (85) 3453-5804
CREA-CE
CoMho^Roolon¡¡do^EE6hådó
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ART OBRA / SERVIçO
No cE20231299305

COMPLEMENTAR à
c82023LI44465

f 0. Valo¡

Valor da ART: Rg 96,62

,.,\\lillr i -'...

"'i ., ".',

i¡,i, l7f '

:..:'

l. '1'

I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Registrada em: 20fi0/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Nrjmero: 8216S'tiS55

A aulenl¡cldade dosta ABT pods sor vor¡licada om: hllps//crsa-co.sltac.com,brlpubllco/, com a chave: 47270
lmprosso om: 29/1 0/2023 às I 1:53:01 por: , lp: I92,168.1 00.1

www.cróacs.org.br

n

f aleconosco@cr€ace.org.br

Fax: (85) 3¡153-5804
CREA.CE
Conslho-F€Olo¡dd€^Erushsd.Toh (85) 3453-5800
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27,11%

l0t0tFËR.: )ATA BASE

1012023
0E PREçOS UTTLTZADAS: 1. SETNFRA/CE 28.f COt\¡ DESONERAÇAO (ENCARGOS SoCtAtS = 8a,a40 %) | 2. PESQUTSAS 0E PREço

32.821,,41. OERA

32,E21,141,1

25.765,2( 27,410/0 32.827,44 32.827,441.1.1 sH¡t'ifiÀ.s CPUE.Ol LOCAL UN 1,00

2. 1{0.230,4t

12.062,1t2,1 PLACA DE OBRA

M2 180,0c 183,41 27,41t/ô 233,68 42.062,4t2.1.1 SIINí:RÅ"$ c1937 PLACAS PADRÄO DE OBRA

2.2 E 3.081,6f

t\,,1 240,0c 3,09 27,41% 3,94 945,6(2.2.1 SfilNi:R,\"$ c2949 SINALIZAÇÀO DE TRÄNSITO NOTURNA

27 20,0s 1.205,4C2.2.2 rìEt¡lrR.{.$ c2947 DE UN 60,0c 15,77

6,11 27,41% 7,71 933,6(slilt'¡ilìA,s c2948 COM BARREIRASDE M 120,0c

801,2(2,3 DA OBRA

27.41% 0,36 691,2(c2873 DA OBRA COM AUXÍLIO 5000 M2 1.920,0C 0,282.3.1 SirlNiRA^S

91,392,2t2,1 E

1.920,0C 31,82 27,41% 40,54 i7.836,8(2.4.1 sEÍ'liiRÂ's c2938 PAVIMENT BASE EI\¡ PEDRA M2

M 480,0c 10,44 27,41% 't3,302.4.2 ftÉrNrf3Â"Í) RETIRADA DE GUIAS PRÉ FABRICADAS DE CONCRETO

27,410/ô 5,84 1.268,4¡CARGA I\¡ECANIZADA DE ENTULHO EIV CAMINHÃO BASCULANTE M3 217,2C 4,582.4.3 stlll.liRA"s c0708

217,21 32,17 27,410/0 40,99 8.903,0:2.4.4 ${'-l¡li:!ìÂ.ri TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EI\,,I CAMINHAO ATE 5 KM t\¡3

844:883;813.

33.?90,683.1

576,0( 9,57 27,410/0 12,1e 73.1.1 $Êll'li:l?,1.:i c2789 SOLO DE 1A CAf. PROF. 2.00m M3

M3 576,0( 4,32 21,41% 3.168,003.1.2 SEIN¡RÀ,$ c0710 CARGA MECANIZADA DE TERRA Elit CAI\¡INHAO BASCUTANTE

23.610,24M3 576,0( 32,11 27,41% 40,9!3.1.3 $HNrftÀ"s c2533 TRANSPORIE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÄO ATÉ 5 KI\¡

12t,111,213.2 PAVIilENTA9Äo

810,0c 118,42 27,41% 150,8[ 122.212,80J.¿,1
SEINTRA/

c0TAÇAo
CPUE.O3 ATERRO COM COr\¡PACTAçÄO l\,4ECÂNtCA DE S0L0 BRITA M3

31.544,64T 1.296,00 19,'1C 27,41% 24,343.2.2 SEIIií:RÂ-S c3144
TRANSPoRTE LoCAL Col\¡ DIjT ENTRE 4,0'1 Km E 30,00 Km (Y = 0,89X + 1,30) - 5010.

BRITA (PEDREIRA A0 ÍRECHo) - Dl\.4T = 20 KIV

110,11 27,41% 140,2s 269.356,803.2.3 $*lNirR¡\.S
PISO PRÉ.MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - E = 8,0 CM (35

rvtPa) Pi TRÁFEG0 PESADo
M2 1.920,00

,t 
87.769,903.3 DRENAGEM SIJPERFICIAL

78,2t 126.81 3,60BANOUETA/ MEIO Flo DE CoNCRETo Pi VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,1 5m) t\.,1 1.620,00 61,44 27,41%SEr.liRÀ..s c0366

190,6t 57.'t98,00t\,t 300,00 149,6¡ 27,41%J.J.¿ sElNi:ÍtÂ,$ cPrJE-02 CALHA COM TAMPA DE CONCRETO

27,410/o 53,69 3.758,30iìEilJitìÄ.s c2593 TUBO PVC 8RANCO P/ESG0T0 D=100M1!l (4') t\.t 70,00 42,143.3.3

1.

90.778,16HORIZONTAL4.1

27Jl% 42,61 28.224,86c3236 SIMBoLoS No PAVI[/ENTo/RESINA AcRfLIcA M2 662,40 33,4(4.1.1 sIrt']itï.À"s

27,41% 32,5t 62.553,604.1.2 sEtNr:ßÀ-s c1910 PINTURA P/PISO À BASE LATEX ACRILICO, TIPO "NOVACOR" M2 1.920,00

21.819,831.2 VERTICAL

M2 22,50 761,'1¡ 27,410/0 969,7i 21.819,834.2.1 s€tNfRA.i¡ c3353 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EI\¡ ACO GALVANIZADO

5,

3.37S,205,1 TIMPEZA FINAT

M2 1.920,00 t,0a 27,41% 1,76 3.379,2C5.1.1 s[itNirflA,$ c3447 -II\¡PEZA DE PISO EI\¡ ÄREA URBANIZADA

OERA: IMPLANT DE FAIXAS ELEVADAS EM INÏERTRAVADO.30

LOCAL: DIVERSOS.ITAITINGA/CE

VALoR D0 0R9AIüENTo: NoVECEiIToS E TRINTA E }IIL, SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E VII{TE E CENTAVOS

t,./.i
/.u.,'$4a'"''

L,ÉONARDO SILVEIRA LIMA

ENG. CtVIL RNP 060158106-7



it

140,29 269.356,80 28,85% 28,850/" A

78,28 '126.813,60 13,58% 42,43ÿo A

150,88 122.212,80 13,09% 55,52% B

Ed)trAC
OBRA¡

LOCAL:

c3782

c0366

CPUE.03

c2938

c1 910

CPUE.O2

c1937

CPUE.Ol

c2533

c3353

1.920,00

1.620,00

810,00

793,20

1,296,00

662,40

22,50

576,00

480,00

70,00

1.920,00

576,00

217,20

60,00

240,00

120,00

1.920,00

40,54

32,58

190,66

233,68

32.827,44

81,98

42,61

969,77

'12,19

13,30

53,69

1,76

5,50

5,84

20,09

3,94

7,78

0,36

77.836,80

62.553,60

5i.198,00

42.062,40

32.827,44

32.513,27

28,224,86

21.819,83

7.021,44

6.384,00

3.758,30

3,379,20

3,168,00

1.268,45

1.205,40

945,60

933,60

691,20

SEINFRA,S

SEINFRA-S

SEINFRA-S

SEINFRA.S

SEINFRA.S

SEINFRA.S

SEINFRA.S

3,02%

2,340/"

0,750/o

0,6870

0,40%

0,36%

0,34%

0,1416

DE FAIXAS ELEVADAS NO MUNICIPIO DE ITAITINGA

DIVERSOS.ITAITINGA

SEINFRA-S

SEINFRA-S

SEINFRA/

corAçÁo

SEINFRA.S

SEINFRA-S

SEINFRA-S

SEINFRA.S

SEINFRA.S

SEINFRA.S

PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES.

o = 8,0 cm (35 MPa) P/ TRAFEGO PESADO

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS

(1,00x0,35x0,15m)

ATERRO COM COMPACTAçÁO MECÂNICA DE SOLO BRITA

RETIRADA DE PAVII\4ENTAçÃO ASFALTICA COM BASE EM PEDRA

PINTURA P/PISO À BASE LATEX ACRILICO, TIPO "NOVACOR"

CALHA COM TAMPA DE CONCRETO

PLACAS PADRÃO DE OBRA

ADMINISTRAÇÄO LOCAT

TRANSPORTE DE I\,,IATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÄO ATÉ 5

KM

TRANSPoRTE LoCAL CoM DMT ENTRE 4,01 Km E 30,00 Km (Y = 0,89X

+ 1,30) - SoLo-BRITA (PEDREIRA A0 TREGHo). DMT = 20 KM

SI¡TBoLos No PAVIMENTo/RESINA AcRILIcA

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO

GALVANIZADO

ESCAVAçAO MECÂN|CA SOLO OE 1A CAT. PROF. ATÉ 2.00m

RETIRADA DE GUIAS PRÊ FABRICADAS DE CONCRETO

TUBO PVC ERANCO P/ESGOTO D=1OOMM (4')

LIIUPÊZA DE PISO EM AREA UNAANIZ¡O¡

CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE

CARGA MECANIZADA DE ENÍULHO EM CAMINHÁO BASCULANTE

SINALIZAçÃO DE ADVERTÊNCIA

SINATIZAçÃO DE TRÂNSITO NOTURNA

SINALIZAçÁO DE TRANSITO COM BARREIRAS

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXIL|O TOPOGRAFTCO (ÁREA ATÉ 5000

M2)

1.920,00

1.920,00

300,00

180,00

'1,00

8,34%

6,70%

6,13%

4,50%

3,52%

3,48%

M2

M

M3

M2 B

B

B

c

c

c

99,60% c

c

M2

M

M2

UN

M3

T

t\,t2

M2

M3

M

M

M2

M3

M3

UN

M

M

t\,t2

ô3,85%

70,55%

76,68%

81,18%

84,700i"

88,18%

94,58%

96,92%

97,670/0

98,36%

98,76%

99,120/0

99,46%

99,720/"

99,83%

99,93%

EìW {rrri.gwmr**¡çr

¡ ./¡
Áffikr;

C3144 SEINFRA.S

c3236

24,34 31.544,64 3,38% 91,56%

c2789

c2207

c2593

c3447

c0710

c0708

c2947

c2949

c2948

ç2873

SEINFRA.S

SEINFRA.S

SEINFRA.S

SEINFRA.S

SEINFRA.S

0,13%

0,10%

0,10ÿo

0,070/o 100,00% c





GEffiF'lt.C
OBRA:

LOCALT DIVERSOS-ITAITINGA/0E

DE FAIXAS ELEVADAS EI\,4 INTERTRAVADO - 30

1.

1,1

1.1.1

OBRA

ADMINISTRAçÁO

LOCAL

sERVtç0s pREUMTNARES

PLACA DE OBRA

PLACAS PADRAO DE OBRA

Quant.

2.

2,1

2,1,1

)

Tolal: ul{

1,00

Tot¿l ¡ 180,00 Irl2

Vâr. 6

Var, I

2,2

2.2.1

LlXL2XQuant.

TRÅNSITO E SEGURAilçA

180,00

1,

2.2.2

DE TRÂNS|TO NOTURNA

SINALIZAçÃO DE ADVERTÊNCÁ

Ext.x Quant. > 8,00 30,00

Var, 02

MTotål ¡ 240,00

240,00

UN60,00

60,00Quant X Repet

2.2,3

Vsr. 62

DE TRÅNSITO COM BARREIRAS

LOCAçAO DA OBRA

LocAçÄo DA oBRA coM Auxflto TopocnÁHco (Ánel lrÉ sooo uz)

Exl.x Ouânt. > 4,00 30,00

120,00Totrl

20,00

2,3

2.3.1 Total " 1.920,00 M2

ExtxLargxQuant 8,00 30,00 1.920,00

2,1

2.4.'l

DEMOLIçóES E REÎIRADAS

RETIRADA DE ASFÁLTICA COM BASE EM PEDRA

2.1,2

Ext x Larg x Quant >

Var, ô

Total = |i2

1.920,00

RETIRADA DE GUIAS PRÉ FABRICADAS DE CONCRETO

2,1,3

ExtxQuantXRôpet 8,00 2,00 30,00

CARGA MECAI'¡IZADA DÉ ENTULHO EITI CAMINHÃO BASCULATITE

Var,6

Totel =

480,00

Total a 217,20 M3

M

Dem. de pav. Asfáltica -Se preciso

Relirada de guias

Area x EsP. > 1'920'{J0 U,10

Exl.x Larg.xAlt. > 480,00 0,15 0'35

192,00

25,20

2,4,4 TRANSPORTE DE EXCETO ROCHA ET¡l CAMINHÄO ATÉ 5 KM

FAIXA DE.PEDESTRE ELEVADA EM INTERTRAVADO

ESCAVAçÃO, CARGA E TRAI{SPORTE

3.

3,1

Volume 217,20

Var 3 Var, ô0

M3Totâl

217,20

3.1,1 MECÂNICA SOLO DE 1A CAT, PROF, ATË 2,OOM

Ext.x Larg.x Esp. X Quant. >

.2 CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÄO BASCULANTE3.

Totål ¡ 576,00 ir3

576,00

Total " 5?6,00 M3

Var.s Var.6

3.1,3

Volume 576,00

576,00TRANSPORTE DE Í"IATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATÉ 5 Ki' M3

Vâr, 0> obsoryêgão



GEffiF'lq.C
DE ULO. PLANILHA DE QUANTIT

IMPLANT DE FAIXAS ELEVADAS EM INTERTRAVADO.30

LOCAL: DIVERSOS.IIAITINGA/0E

PAVTMENTAgÄ0

ATERRo coil coMpAcTAçÄo MEcÂNtcA DE solo BRTTA

3,2

3.2.1

Volums 576,00

ü(
576,00

lr' Total:810,00 M3

)

3,2,2

À¡ea Plana

Rampas

Aterro compìementar (Esp: 30 cm)

Ext,x Larg,x Esp. X Quant.

Ext.x Larg.x Esp. X Quant.

Ext,x Larg.x Esp. X Quant.

1,50

8,00

8,00

8,00

0,075 60,00

30,000,30

'180,00

54,00

576,00

Total = 1.296,00 TTRANSPoRTE LoCAL CoM DMT ENTRE 1,01 Km E 30,00 Km (Y = 0,89X + 1,30) . SoLGBRITA (PEDREIRA A0 TRECHo) . DMT = 20 KiI

3.2,3

Volume x Dens.

PISO PRÉ.Í"IOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE ,I6 FACES - O - 8,0 gM (35 MP8} P/ TRÁFEGO PESAOO M2

8,00

3,3

3,3.1

Ext x Larg x Quant > 8,00 1.920,00

DRENAGEM SUPERFICIAL

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/VIAS URBANAS

Var. 6

3.3.2

Meio-fio (travamento lransversal)

Meio fo Passeio (reposiçáo)

Meio-f o (trâvamento longitud¡nal)

ExlxQuanlXRepel

ExlxouantXRepet

ExtxQuantXRepet

8,00

1,50

30,00

30,00

4,00

2,00

4,00

Tot¡l ='1,620,00
M

960,00

480,00

180,00

V¡r, 0

CALHA COM TAMPA DE CONCRETO

TUB0 pVC BRANCo P/ESGoTo D400MM (1')

Ext x Quant X Repet > 5,00 2,00 30'00

Totål = i,t

3,3,3

300,00

Total = 70,00 M

4,

1.1

1,1.1

ExtxQuantXRepst 70,007,00

srNALrzAçÃ0

srNALrzAçÅo H0RTz0NTAL

sfMBoLos No PAVIMENToIRESINAAcRfLIcA Totål = 662,10 ?t2

Var. 6> Obsewação

Fâixâ d€ relenção

Triângulos - Faixa elevada

Faixâ de pedestres

Ext.x Larg.x Quant. x Repet. >

Area x Quant. x Repet. >

Ext.x Larg.x Quant. x Repet. >

0,36

4,00 10,00 30,00

30,008,00

0,40

96,00

86,40

480,00

Total ='1,920,00 M21.1.2 PINTURA PIPISO À BASE LATEX ACRÍLICO, TIPO 'NOVACOR"

Va¡. 6

1.2

4.2.1

Pintura do piso (vermelho) Ext x Larg x Quant 30,00 1.920,00

Tot¡l r 22,50 M2

stNALtzAçÃo vERncAL

PLACA DE REGULAMENTAçAO/ADVERTÊNCN REFLEÍIVA EM ACO GALVANIZADO

Placa de travessia

sERVrçOS DtVERS0S

LIMPEZA FINAL

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

L'1 X L2 X Quanl. x Repel. > 30,00 22,50

5.

5,1

5.1.1 Total = 1,920,00 M2

Ext x Larg x Quant >

Var,6> ob8oruação

1.920,00

Leonardo Silveira Lima
Eno. Civil I RNP 06fJ158100-7



(ãEffiþFTAC
c0M

II\¡PLANTAÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS EM INTERTRAVADO - 30

DIVERSOS. ITAITINGA/CE

E0NTES DE PREçoS UTILIZADAS: 1. SËINFRA/CE 28.1 CoM DES0NERAç40 (ENCARGoS SoctAtS = S4,440 %) I 2. PESOUTSAS DE PREç0
L/- - DATA BASE

1012023

l.'t. OBRA

PRE9O

UNFÄRþ
TOTÄL

t0537 ]HAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. O.3MI\¡ SEINFRA t\¡2 1,020( R$ 39,03 R$ 39,81

11100 :SMALTE SINTETICO SEINFRA L 1,000t R$ 31,88 R$ 31,8t

ll69'1 ]ONTALETE / BARROTE DE 3'.X3' SEINFRA M 4,500( R$ 16,09 R$ 12,41

11725 )REGO 15X15 (1.1/4'x 13) (APRoX|¡/ADA[.4ENTE 672UN/Kc) SEINFRA KG 0,150( R$ 15,99 R$ 2,4(.

ToTAL Mato¡lâl: R$ 140,4!

PREçO

UNFÄil0
ÏOTAL

t2543 SERVENTE SEINFRA H 2,000( R$ 18,46 R$ 36,92

TOTAL Mão do Obra: RS 36,92

VALOR: R$ 183,11

2,2,1. C294e StNALtrAçÄo DE TRÄNS|To NoTURNA (M)

Matorlal FONTE COEFICIEI{TE
PRE9O

uNrÁHo
TOTAL

t0183 BALDE PLASTICO DE IOL SEINFRA 0,009( R$ 14,0(

12321 ENERGIA ELETRICA SEINFRA KWH 0,240c R$ 0,9€ R$ 0,24

t2340 FIO DE COBRE ANTICHA¡/A 2.5¡/M2 SEINFRA t\¡ 0,300c R$ 1,74 R$ 0,52

l1 181 FITA ISOLANTE SEINFRA lvl 0,015c R$ o,7t R$ 0,01

t2373 LAMPADA INCANDECENTE DE lOOW SEINFRA UN 0,009c RS 3,E€ R$ 0,04

t2427 SOOUETE DE RABICHO SE¡,4 CHAVE SEINFRA UN 0,00sc R$ 2,91 R$ 0,03

TOTAL Matodall R5 0,96

Måo dB Obra FONTE COEFICIENTE
FREçO

uNfrÁRro
TOTAL

12312 ELETRICISTA SEINFRA 0,050c R$ 24,1Í

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,050c R$ 18,4€ R$ 0,92

ToTAL Måo do obrâr R$ 2,13

VALORI R$ 3,09

c2917 DE

UNID COEFICIENTE

l0'197 BARROTE DE 2"x2" SEINFRA 0,6000

t2400 PLACA EM CHAPA PRETA PARA OBRA SEINFRA t\42 0,0500 R$ 97,37 R$ 4,81

TOTAL Matodãl: R¡ 9,0(

UNIDFONTE COEFICIENTE TOlAL

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,300( R$ 18,46 R$ 5,54

TOTAL Mão ds Obra: R$ 5,5,{

FOìITE COEFICIEIITE
PREçO

UNTARþ
TOTAL

c1280 :SMALTE DUAS DE¡/AOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA 0,050(

ToTAL Servlgo: RS 1,23

VALOR R$ ß,n

2,2,3, c29¡18 slNALlzAçÄO DE TRÄNSITo coM BARREIRAS (M)

Metsrlel FONTE COEFICIENÏE
PREçO

uNrr,ñlo TOTAL

10190 BARROTE DE 21l2"x2 1/2" SEINFRA 0,050( R$ 11,11

t2429 M2TABUA DE VIROLA DE '12"x 1" SEINFRA 0,015[ R$ 36,64 R$ 0,55

T0TAL Matedalr R$ 1,11

Mão ds obrâ coEFlclE[rE

t0498 CARPINTEIRO SEINFRA 0,1 000

t2543 SERVENTE SEINI-RA H 0,1000 R$ 18,46 R$ 1,85

TOTAL Mão do Obra: R$

TONTE COETICIENTE

c'1280 :SMALTE DUAS DEI\,4AOS EM ESQUAORIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 0,0300 R$ 24,64 R$ 0,74

TOTAL Sorulço: R$ 0¡7,{

VALOR: R$ 6,11

2.3.1. C2873 DA OBRA COM 5000 M2)



EffiT¡AC
coMPosçöES DE PREçOS UNFÁROS

IIüPLANTAçAO DE FAIXAS ELEVADAS EM INTERTRAVADO. 30

DIVERSOS. ITAITINGA/CELOCAL:

FoNTES DE PREç0S UTILIZADAS: 1. SEINFRA/CE 28.1 C0M DES0NERAÇÄo (ENCARG0S SoCtAtS = 84,440 %) I 2. PESQU|SAS DE pREço
h

DATA BASE

1012023

Equlpâmonto Custo Horårlo lOTAI

t0700 cAr\.,ilNHoNETE SAVE|R0 (CHP) SEINFRA H RS 79,4t R$ 0,08

t0758 NIVEL (CHP) SEINFRA H 0,002t R$ 1,1r R$ 0,0c

10775 ¡ EODOLTTO (CHP) SEINFRA H 0,002( R$ 2,32 R$ 0,0c

Måo de:Obr¡ FONlÊ UNID COEFfCIENTE
PREgO

UNTARTO
TOTAL

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0,004c R$ 19,1t R$ 0,08

t2382 NIVELADOR SEINFRA H 0,002c R$ 26,44 R$ 0,05

t2445 IOPOGRAFO SEINFRA H 0,0020 R$ 31,52 R$ 0,06

TOTAL Mäo de Obra: 0,19RS

VALOR: R$ 0,28

C2938 RETIRADA DE coM

FONTE COEFICIENTE
PREçO

UNITÁRþ
TOÏAL

10t27 sOMPRESSOR DE AR 170 PCM (CHP) SEINFRA H 0,1000 R$ 106,24 R$ 10,6i

10769 ìOMPEDOR PNEUMATICO (CHP) SEINFRA H 0,300( R$ 27,58 R$ 8,2[

T0TAL Equlpamsnto Cuslo R$ 18,9f

de Obre FONTE COEFICIENIE
.PREçO

UilTARO
TOTAL

12543 STRVENTE SEINFRA 0,700( R$ 18,46 12,92R$

TOTAL Mão de Obra R$ 12,92

VALOR R$ 31,8'

C2207 RETIRADA DE GUIAS

t2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,050c R$ 24,1t 1,21R$

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,5000 R$ 18,46 R$ orl

TOTAL Mão de Ob¡a: R$ 10,U

VALOR: R$ 10,41

DE ENTULHO EM

PREçO

UI{TARO
t0690 cAr\4rNHAo BASCULANTE 6 ¡/3 (CHP) SEINFRA 0,0104 RS 173,11 R$ 1,81

10708 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 1 I 1 (CHP) SEINFRA H 0,0104 R$ 229,84 R$ 2,39

R¡ +24

FONTE UNID COEFICIENTE
.PREçO

UIIIIARIO
TOTAL

t2543 SERVENTE SEINFRA 0,0208 0,38

ToTAL Mão do Obrs: R5 0,3E

VAL0Ri R$ 4,58

C2533 TRANSPORTE DE MATERIAL, 5 KM (M3)

Equlpamonto Culto Hotårlo COEFICIENIE
PREçO

UilIT.ÁRO
lOTAL

10690 IAMtNHAO BASCULANTE 6 M3 (CHP) SEINFRA 0,185i RS 173,71 32,liR$

TOTAL Equlpamonto Custo 32,17R$

VALOR: R$ 32,11

3.1.1. c2789 SOLO DE IA CAT. PROF, 2.00m

Equlpâmonto Cüsto Horárlo FONTE UI{ID COEFICIEI{TE
PREçO

UNITÁRIO
TOTAL

10765 RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CHP) SEINFRA 0,055c R$ 137,0e

R$ 7,54

TONTE TOÎAL

t2543 SERVENIE SEINFRA 0,1 I 00 2,0î

TOTAL Mão de Obra: R5 2,0¡

VALOR: R$ 9,57

3,I.2. C()?1O CARGA MECANIZADA BASCULANTE (M3)

0t'tÎE
' , PREço

uN,TÁRro
TOTAI-



(äËffiF¡AC
DE

OBRAr

L0CALT

il\¡PLANTAçÄo DE FAtxAs ELEVADAS E[,4 TNTERTRAVADo - 30

DIVERSOS. ITAITINGA/CE

FoNTES DE PREçoS UTILIZADAS:1. SEINFRpJCE 28.1 CoM DES0NERAçÃo (ENCARGoS SoCtAtS = S4,440 %) I 2. PESQUTSAS DE PREço
I

DATA BASE

1012023

t06s0 CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (CHP) SEINFRA R$ 173,71 R$ 't,7(.

t0708 SEINI-RAoARREGADETRA DE PNEUS HP 111 lCHP) H R$ 229,81 R$ 228

TOTAL Equlpam6nto R$ 3,05

Måo d¡ 0bra FONTE uiltD COEFICIENlE
PREçO

UilITÁRO
TOTAT

t2543 SERVENTE SEINFRA 0,0196 R$ 18,4f R$ 0,36

ToTAL M¡o dâ obrel R$ 0,36

VALORI R$ 1,32

3,1,3. C2533 TRANSPoRTE DE MATER|AL, EXCETO RoCHA EM CAMTNHÄO ATË 5 KM (M3)

FONTÊ UNID
PREçO

.UilITÁRO

t0690 cAt\,4rNHAo BASCULANTE 6 M3 (CHP) SEINFRA 0,1852 R$ 173,71 32,17

R$ 32,17

VALOR: R$ 32,17

3.2,2. C3114 TRANSP0RTE L0CAL COM DMT ENTRE 1,01 Km E 30,00 Km (Yr 0,89X + 1,30) ' SOLO.BRITA (PEDREIRA A0 TRECHO) - DMT E 20 KM (T)

FONTË COEFICIETITE
PREçO

UN¡TÄHO

t0576 3Al!llNHAo BASCULANTE 12 M3 (CHD SEINFRA H 0,0000 R$ 68,8i R$

10688 rArvrNHAo BASCULANïE 12 M3 (CHP) SEINFRA H 0,0000 R$ 210,43 R$

R$

FONTE UNID COEFICIE¡IÎE
PREçO

UNÍTÁRIO
TOTÀL

t2897 3ONSTANTE DO TRANSPORTE SEINFRA UN 1,299( R$ 1,00 R$

t2896 TRANSPORTE SEINFRA TxKM 0,891 1 R$ 1,00 R$ 0,8€

R5 2,1!

FÓRMULA: Y=0,89X+1,3C

DMT 20,00

VALOR R$ tg,lo

3.2.3. C3782 PlS0 PRE.IIOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE l6 FACES ' o ; 8,0 cm (35 MPal Pl ÌRÁFEG0 PESAD0 (M2)

COEFICIENTË TOÎAL

t0108 AREIA GROSSA SEINFRA 0,1 50c

t0805 CII\4ENIO PORTLAND SEINFRA KG 4,5000 R$ 0,71 R$ 3,20

t7004 PlSo PRÊ.MoLDADO ARIICULADo E INTERTRAVADo DE 16 FACES - e = 8,0 cm (35 MPa) P¡

IRÄFEGO PESADO

SEINFRA M2 1,0500 R$ 49,9[ R$ 52,40

TOTAL Matedal: R$ 73,53

10445 SALCETEIRO SEINFRA 0,7500 R$

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,0000 R$ 18,46 R$ 18,4f

TOTAL Mão dê Obra: RS 36,5t

VALOR: R$ 110,11

3.3.1. c0366 BANQUETA/ MElO FIO DE CoNGRETO P/ vlAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) (M)

FONlE COEFICIENTE
PRE9O

uilffÁR¡o
TOIAL

t2391 PEDREIRO SEINFRA 0,300t R$

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,400( R$ 18,4( R$ 7,38

TOTAL MåO d' ObTEi R5 14,63

FONTE UNID COETICIENTE
FRË90

UNTÁRO
TOTAL

c3127 AREIA ASFALTO USINADA A FRIO - AAUF (STTRANSP) SEINFRA M3 0,003c R$ 90,9! R$ 0,27

c3324 ARGA¡/ASSA DE CI¡,'lENTO E AREIA TRAÇ0 1:4 COM AREIA PRODUzIDA SEINFRA M3 0,000i R$ 454,44 R$ 0,32

c0588 OAIAçAO EIV DUAS DEIVAOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 0,250! R$ 5,21 RS 1,32

c3251 CONFECçAO DE BANQUETA / MEIO FIO PRE-¡/OLDADA DE CONCRETO PARA VIAS URBANAS

(1,00x0,35x0,15m)
SEINFRA M 1,0000 R$ 43,92 R$ 43,92

c2784 ESCAVAçAo MANUAL S0L0 DE 1A.CAT. PRoF. ATË 1.50m SEINFRA M3 0,0200 R$ 48,92 R$ 0,98

TOTAL SÊrvlgo: R$ 46,81

VALOR: R$ 81,41

3.3.3. C2593 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO Dr00MM (1') (l¡l)

Mätorlâl FOillE COEFICIENTE TOTAL



ffitrAc
OBRA:

LOCAL:

TMPLANTAçÄo DE FATXAS ELEVADAS Er\,4 TNTERTRAVADO - 30 MÓDULoS

DIVERSOS. ITAITINGA/CE
,/,úr

FoNTES DE PREÇ0S UTILIZADAS: 1, SETNFRNCE 28.1 C0M DES0NERAÇÄo (ENCARG0S SoCtAtS = 84,440 %) I 2. PESQUTSAS DE PREÇ0 L DATA BASE

1012023

t0026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG v 0,025( R$ 63,3t 1,58R$

t1888 SOLUÇAO LII\¡PADORA PARA PVC R¡GIDO SEINFRA L 0,040c R$ 61,0i R$ 2,44

tt{ôt TUBo PVC ESGoTo DE 1oorvrM (4) - (NBR 5688) SEINFRA t\¡ 1,010c RS 15,Ei 15,9ER$

R$ 20,00

FONTE
PReço

uilriÁRro
rOTAL

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA R$ 19,1( 9,93

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,520c R$ 23,48 12,21R$

T0TAL Måo de Obr¡r R$ 22,11

VALORI R$ 12,11

Ll, c3230 NO

FO¡ITE
PREçO

UNTARþ
TOTAL

t0583 cAr\4tNt-tAo c/cARRocER|A DE MADETRA HP 92 (CHI) SEINFRA 0,0133

t0704 cAMtNHAo CiCARRoCERtA DE MADETRA Hp 92 (CHp) SEINFRA H 0,0089 R$ 122,91 R$ 1,09

t0638 MAQUTNA P/PtNT. FATXAS StNAL. AUToPR. (CHt) SEINFRA H 0,015€ R$ 110,71 R$ 1,72

10752 MAOUINA P/PINT. FAIXAS SINAL. AUTOPR, (CHP) SEINFRA H 0,0067 R$ 220,51 R$ 1,47

TOTAL Equlpamento Custo R$ 1,95

Malsdal FONTE UNID COEFICIET{TE TOTÀL

12521 UICRO ESFERA DE VIORO SEINFRA 0,5500

12533 SOLVENTE (TOLUENO) SEINFRA L 0,0400 R$ 13,34 R$ 0,5i

t2540 IINTA REFLEÏIVA RESINA ACRILICA (PiSINALIZAçAO) SEINFRA L 0,6800 R$ 30,40 R$ 20,6i

TOTAL Matorial: RS 25,21

Måo ds Obm FONTE UN¡D COEFIEEI¡TE
PREçO

ut'tÍÎÁRþ
TOTÄL

t2543 SERVENTE SEINFRA 0,171t R$ 18,46 R$ J,¿t

ToTAL Mão do obra: R$ 3,2t

VALOR: R$ 33,11

4,1,2, C1910 PTNTURA P/P|So A BASE LATEX ACR|L|CO, Ttpo 'NoVACoR" (M2)

ll¿terlel UNID c0EFtctËNÎE
PREçO

UI{ITÁRþ
1OÏAL

t0154 LACIDO MURIATICO SEINFRA 0,000( R$ 6,9! R$ 0,56

t2097 TINTA LATEX ACRILICA SEINFRA L 0,250c R$ 22,2t R$ 5,55

TOTAL MAtOilAI 6,ilR5

Måo.ds Obn FONTE ul'ID COEFIOIENÏE TOTAL

¡2395 PINTOR SEINFRA 0,500c

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,400c R$ 18,4€ i,38R$

TOTAL Mão de Obra: 1 9,46R5

C3353 PLACA DE REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO

FOI{TE UltllD COEFICIENTE
PREçO

UilfTÁRþ
TOTAL

t0581 SAMtNHAo C/CARRoCERtA 0E TVAoEtRA Hp 136 (CHt) SEINFRA 0,9000 56,9i

t0703 SATVtNHAO C/CARROCERTA DE |VADEtRA HP 136 (CHP) SEINFRA H 0,1000 R$ 172,35 R$ 17,2î

R¡ 71,2(

Materlal FONTE UNID COEFICIENTE rOTAL

t2525 ,ARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 1/4X1 1/2" SEINFRA UN 2,000( R$ 0,60 R$ 1,2(.

12526 SEINFRA UN 3,000( R$ 1,04 R$ J, l¿'ARAFUSO CiPORCA E ARRUELA DE 5/16X3 1/2"

t2695 )LACA REFLETIVA DE ACO GALVANIZADO SEINFRA M2 1,000( R$ 577,50 R$ 577,5C

10198 PoNTAIETE / BARRoTE DE 3"x3" - APARELHADO SEINFRA M 3,000( R$ 22,11 R$ 66,3¡

t2542 TRAVESSA DE MADEIRA C/SECAO DE 3"X1 1/2' SEINFRA M 1,000( R$ 10,49 R$ 10,4!

TOTAL ùlatoñal: R5 658,õ4

Mão de Obra IONTE GOEFICIENTE
PREçO

UNITÁRO
TOTAL

t0498 0,1 00t R$ 24,1t R$ 2,42CARPINTEIRO SEINFRA l-i

t2543 SERVENTE SEINFRA H 1,000c R$ 18,4t R$ 18,46

R$ 20,88

UI{ID COEFICIENTE
PRE9O

uNrÁflo TOTALServlço FONTE

c3268 CONCRETO P/ýlBR., FcK=10MPã co[4 AGREGAD0 PRODUZlDO (S/TRANSP.) SEINFRA 0,0180 7,42

TOTAL S6rvlgo: R$ 7,12



\DE PREçoS

f-
ELEVADAS EM INTERTRAVADO. 30OBRA: DE

LOCAL: DIVERSOS.
Ì

FoNTES DE PREÇoS UTILTZADAS: 1, SETNFRA/CE 28,1 CoM DESoNERAçÄo (ENCARGoS SoCtAtS : 84,440 %) I 2. PESOUTSAS DE PREço
DATA BASE

t0/2023

R¡ 731,11

s,l,l. c3147 LTMPEZA DE

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,075t R$ 18,4( R$ 1,38

T0T Lil¡otlcobr. R' 1,3!

VALOR RI 1,3¡

:FT (Ï

!//// {*''Ý /
l¡n<M"¡otr¿L'-' '

/ Leonardo Silvelra Lima
Eng Civrl I RNP 060158,l06-7



OBRA:

LOCAL¡

IM

DIVERSOS . ITAITINGA/CE

DE FAIXAS ELEVADAS EM INTERTRAVADO - 30 L0s

G tAc
"71Nt

i /'// \Y /'
/.*t't W¿-' a / ¿" {r {-' " - -

/ Leonardo Silveira Lima
Eng C¡vil i RNP 0ô0 15810ô-7

DE PREçOS UNrr ELABORADOS

FONTES DE PREçOS UTTLTZADAS: 1, SETNFR¡,/CE 28.1 COM DESONERAçÃO (ENCARGOS SOCtAtS = 84,440 %) | 2. PESOUTSAS DE PREçO k.' ,(:, DATA BASE

1012023

01.01.01 $É,INFRA"I 12322 ENGENHEIRO H 120,0000 98,'19 11.782,8C

01.01.02 SEINFRAI t25'10 ENCARREGAD0 DE SERVTÇ0S H 480,0000 29,'13 13.982,4C

01.01.05 T0TALT 25,765,20

01.01.06 FRAçÃO 1000'/, 257,65

OBS:

CPUE.Oz UNIDADE; frl

01 .01.01 SEINFRA-S c021 6 ARMADURA CA-sOA [,4ÉDIA D= 6,3 A 1O,OMM 2,0540 '11,96 24,57

01.01.02 SEINFRA-S c1402
F0Rl\44 PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 1Omm P/GALERIA E

BUEIROS CAPEADOS
M2 1,0240 69,5S 71,26

01.01.03 SEINFRA.S c0846 C0NCRETO P¡ýlBR., FCK 40 lr.lPa C0M AcREGADO ADOUIRIDO M3 0,0320 634,48 20,30

01,01.04 SEINFRA.S c0842 cONCRETO P^/lBR., FCK 20 MPa COI\4 AGREGADO ADQUIRIDO M3 0,0417 522,58 21,79

0'1 .01.05 SEINFRA-S c1604 DE CONCRETO S/ 0,0737 159,08 11,72

140'8¡l

OBS:

CFUE;03 DE M3

01.01.01 SEINFRA-I t2543 SERVENTE H 1,0500 18,46 lo îe

01 .01.02 SEINFRA.I t0725 c0MPACTAD0R DE PLACA VTBRATôRtA Hp 7 (CHp) H 0,0350 49,09 1,72

01.01,03 SEINFRA.I 10706 CAMINHÃO TANQUE 6.OOO I (CHP) H 0,0350 181,94 6,3?

01.01.04 c0T coT01 SOLO.BRITA t\,13 1,1 000 82,68 o^ ot

VATOR:DA CPU.SEM 8DI (R¡)

oBs: c0EFtctENTEs DE MÃO DE 0BRA BASEADOS NO CóO¡cO C0328. SETNFRA 28,1 COM DESONERAçAO



MAPA DE DE PREçOS DE MATERnF 
' 

SERVTçOS 

'

coT0l

A BRITACET BRITA COMERCIO E TRANSPORTE LTDA 25110n023 06.562.219/0001.60 (8s)33844210 E.MAIL britacotvondaB@gmall,com 70,95

B PEDREIRA NATASHA LTDA 251101m23 06.051.717/000149 (85) 33771102 TELEFONE podldo$atasha@nordbrlta.com.br 9410

c

D

E

OBRA: IMPLANTAçÄO DEFAIXAS ELEVADAS EM INTERTRAVADO.30

LOCAL: DIVERSOS.ITAITINGAiCE

¡-
irl

\t

t /'¡
o{*o&¡4"&{---"*
r Leonardo Sllvelra Lima

Eng. Civ¡l I RNP 060158'l0ô-7



(äËötÐAË
DE PREçoS DE MATERTATS / SERVIçOS / EQUIPAMENToS

OBRA:

LOCAL: DIVERSOS - ITAITINGA/CE

¿5r1S/ã3, 10:45

DE FAIXAS ELEVADAS EM INTERTRAVADO.30

Gü'råil - Cot*çåü - Sðlû Brlt*

c0T01 i; g/?SOLO.BRITA UNIDADE: M3

AñlTÅCET BRITA <britacctvendas@gmðil.cûmÞ
To: lgor Vieira <igor.geopac@gmail.com>

Bom dia!

metro crJbico vai sair por R$7û,å5 e a densidade é 1,05
Qualquer drivida estou á d¡spoâiçåo.

Ats
Þanllo

il}uótëd t*xl hid{lên¡

Wed,oct 25,2OAg êt 8:2&AM

f$ iii*¡äú*ç*a
IrR

¡ûls*il{ñs äùÉlliÝ ¡+ csjstis ta.,¡rx¡Jlrs { Ë lÿr}JlÊàjffiiçg.É.æt€llqúri

'¡ {n¡-:1¡,.

l"øç** ü*,E*'h¡¡ãJ f lsntti¡sr{;Þ
FÊrsrå, d* Þ¿lnfilmu: Á v¿i]ts
,f'äsG dË çßÞËUt¡ç *I* ,*tfrE öÞúe- ¡{ ffir¿ttrlirptáð. cö Fcdtrr<!
çJr¿w¿,rr¡çp¡tæ t atru

. dÈllicltn$FlÐì*. a{ñífiffiS ,intð, 6ù&tsçð rr4ä4trda á r{eìúfFrür }¡dwlr¡ LTËÀ r u ¡r¡¡ ir¡dl¡t* ú*r:s,,

f?t¡hißëärÈ* il *fpsrç.IÞ ÞaË lüldffiipûffi iåËc*rmtÊ, !isçâer#!K!l#..

ilellýìüð,.ì;t1b *}1nrdtfÝ'iß'¡üü*..

,ãêItrõ*ð }Ì¡¡le|r¡ åJltÐ

æur Jþ¡Ë* f¡ðlllts dr å:kil| ÈÊ$ E ¡'eir. ý*ü ÅlÈrh#jû
öisÿ.þ {ü,ÿrI- r'!T.gü*r¡*
Érñ?+!T¡-tlä* rt!ãi srrl;rÝûä

Leonardo Silveira Lima
Êng. {:liv¡l I RNP 06015810ô-7



(ËË t
coMPosçÃo Do BDt (coNFoRME 2622113. TCU PLE

OBRA:

LOGAL:

TMPLANTAÇÃo DE FATXAS ELEVADAS EM TNTERTRAVADo-30

DIVERSOS - ITAITINGA/CE

MIN MED MÁx BDI S/ BDI C/ CPRB
TIPO DE OBRA:

consrnuçno or RoDovtAs E

FERROVIAS 1Si,ôût; 2û,ß7'/t 21,210/o \ 27,110/o

ITEM DESCRçÄO !.llN fir!ED MÄX ADOTADO

ADMTNTSTRAçÃO CENTRAL 3,îVit' l,li1cit, 4,87tk 3,80%AC

0,3?'if ü,.1(1,ä, 0,32ÿoSeG SEGUROS E GARANTIAS t."lìt%

R RISCOS 0,50î¡i 0,5s% 0.91% 0,50%

DF 1.V-qi, 1'020,/"DESPESAS FINANCEIRAS t.l11ý

L LUCRO fì lì:to,'" 7.1ì0'i; 8,û9r¿ 5,91%

TOTAT DE IMPOSTOS

tMPOST0S

PIS

coFtNs

tss

0,65%

3,00%

x BASE DE 4,00%4,00% x 100,0%

(
BDI I

l+ AC + S + R + G )x( 1 + DF )x( I + L )

I .( ll + 12 + 13 )

BDI
( 1 + 3,80% +0,32V0 + 0,50%+ + 1,020/0 )x( 1 + 5,91% ))x( 1 1= 21,21%1 .( 0,65% + 3,00% + 4,00% )

BDI
( 1 + 3,80% + 0,320/o + 0,50% + 0,00% )x( 1 + 1,02o/o )x( 1 + 5,91% ) 1= 27,41%1 -( 0,65% + 3,00% + 4,00% + 4,50%)

..1

{,u.uý6/t'L'r'/L'"-
/Leonardo Silveira Lima

Ens. Crv¡l I RNP 0rj0158106-7



(ãEffiF;lA.C
DETALHAMENTO DA CoMPoSIçÃO DoS ENCARGOS SOCIA¡S

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS EM INTERTRAVADO - 30 MÓDULOS

LOCAL: DIVERSOS - ITAITINGA/CE

rtlsffis

di¡

ìÞiE8.tRlçÅO

Å
Å{ fh¡ss o.û( å0;0ð r$,ü0

AP $cål 1,ffi ti${ r.,$& 1i'fi0

åËt¡¡lJ 1,Srü 1"0r 1,ûü 1,üü

rNt&& *,ä:r ü"2ç t.äû #"tü

A$ ggãRÅË fJ,6ú ú,st
.A$ 2,$r) 2"$C ?,sð å,åô

SË{il.;¡ft ü üE Åçf üE L\¡TËä 3,ùü 3.ú( $;*,i] 5,{û

*B

,ä &t,ï.fr' {s,oð 4É.$ü {ürt}ð

61 r r,ål; t"0f $,Q0

HT FË.RJÀ[:T}E S.T.I t);þü ä, 1 ü,ilö

lt3è É.Å[-iÅRtÕ rI {}l e4a ,1.rJ& û,r$
$.os s,üt ü,$s

6E ð,{d
t[Å$ ü6 c$t{.}r/Jqã 1;5Û .t;üü a,útt ü,,)J

6Ë üË TÍTASp.LÍ-r* *,11 û.üü s,11 $,tt
bä F',ËR{A.ü üü,t4ËrÀË .$.3:i! 1?;3! t,}}
8f0

lt,TS 9,09 Jü1?ü Ê,09

d;f T .t,1ï

ç2 *.1* $"ìË s.1ú ülÕ
t3 FÉr4{À$ t}rûEÿ'¡rr*DÀs Ili t3a 1,Tp

c4 ¡ËËüËìTñ, üË ffiEtt Âü S. J]{JSTå
:ÅusÅ

'J.&7 Ì.tf :,.$T

*,{& ¿}d6 ,$.r¡s

ð, **JTftg ü.tË å'S ,tt,å* 7,38

tt fig.rMË{ÞÉþrËÁ ûÊ ËruJpü Jtsü8RE
ËRt¡Ëc¡ Ë

$,Jg .3;2fi 'tr,E$ r.o t

ht *,4ü E,S$ t,ôg ü.*r

Leonardo Silveira Lima
Eno. Civ¡l I RNF 0ô0158106-7
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ANEXO ilr. PEçAS TÉCNTCAS

)
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(

y'"*a'ntf*tî*' *-

Leonârdo Sllve¡ra Llma
b"ng. Cìvil I RNP 06û'158l0S-7
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